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Prefeitura Municipal de Jaguaribara

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. V.UNIT(RS) V. TOTAL (RS)

22 COMPRESSA DE GAZE SOO,000 Pacole 52,80 16.400.00

Especificação; COMPRESSAS DE GAZE HIDRÓFILA (PACOTE C/ 500 UNIDADES) TAMANHO 7.5X 7,5 COM 13 FIOS. FIOS 
100^-, ALGODÃO, ALVEJADAS E ISENTAS DE IMPUREZAS, SUBSTANCIAS GORDUROSAS, AMIDO, CORANTES 
CORRETIVOS C ALVCJANTES ÓPTICOS. NÃO SOLTAM FIAPOS, POIS POSSUEM ACABAMENTO LATERAL EM IODA A 
SUA EXTENSÃO. APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO.

23 FIO DE SUTURA SEDA 3.0. 200,000 Caixa 74,91 14.982,00

Fspecificação: FIO DF SUTURA DF SFDA PRFTA TRANÇADA, DIAMFTRO /  CAI IBRF N° 3-0, AGUI HA DO - COM AGUI HA 
DELICADA DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1,7 CENTÍMETROS E SILICONIZADA, 1/2 DE CIRCUNFERÊNCIA. CIJTICULAR. 
CILÍNDRICA, FIO COM 45 CENTÍMETROS DE COMPRIMENTO, NÃO ABSORVÍVEL. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL - USO 
ODONTOLÓGICO - HOSPITALAR. EMBALAGEM COM DADOS DL IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESI ERILIZAÇÂO, LOIE, DAI A DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM COM 24 UNIDADES.

24 I IO DENI AL. 10,000 lu b o  5.79 57,90

Fspecificação: FIO DFNTAI , MATFRIA1 RFSINA TFRMOPI ASTICA/CFRA F FSSFNCIA, COMPRIMFNTO 100 M, TIPO 
REGULAR, SABOR NEUTRO.

25 FLÚOR GEL ACIDULADO. 40,000 Frasco 7,80 312,00

Especificação: TLUOR TOSFATO ACIDULADO EM GEL PARA APLICAÇÃO TÓPICA. FRASCO COM 200 ML. FLUOR GEL DE 
I M INUIO. FLÚOR FOSFAIO ACIDULADO 1,23. FLÚOR ACIDULADO PICMENIADO. NOS SABORES IU III-F R U III  E 
CEREJA ACIDULADOS. APRESENTAR REGIS1 RO DOS PRODUTOS NA ANVISA E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO,

26 FLÚOR GEL NEUIRO.. 40,000 Frasco 8.05 522,00

Especificação: FLUOR NEUTRO EM GEL PARA APLICAÇÃO TÓPICA, FRASCO COM 200 ML. FLÚOR GEL DE 1 MINUTO. A 
BASE DE FLUORETO DE SÓDIO 2uc. NÃO TEM CORANTES. GEL NEUTRO TRANSPARENTE E COM AGRADÁVEL SABOR. 
DEVE APRESENIAR REGISIRO DOS PRODUIOS NA ANVISA E BOAS PRÁIICAS DE FABRICAÇÃO.

27 IA M IN A  P /B IS TU R I N“ 15 5 ,000  Caixa 4 4 .80  224,00

Especificação: LÂMINA P/ BISTURI N" 15 - LÂMINA DL AÇO INOXIDÁVLL. ISLNTA DL RLBARBAS L SINAIS DE OXIDAÇÃO, 
P O N IA  AFIADA, PERFEIIA ADAPIAÇÀO AO CABO, COM PROIEIOR NA LÂMINA CABO CONFECCIONADO EM 
MATERIAL RESISTENTE. ESTERIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, ADEQUADA. SEGURA, COMPATÍVEL COM O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO E QUE PERMITA ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA 
ADEQUADA, SEGURA. C O N ILN D O  DADOS DL IDENIIFICAÇÃO, DAI A DE FABRICAÇÃO, PRAZO DL VALIDADL L 
A I ENDER A LEGISLAÇÃO SANIIÁRIA VIGEN ! E E PER IINENI E AO PRODU I O. CAIXA COM 100 LÂMINAS.

28 FIXADOR DE RADIOGRAFIA 475ML 100,000 Frasco 15,77 1.577,00

Especificação: LÍQUIDO FIXADOR DF RADIOGRAFIA, FRASCO COM 475 ML. INDICADO PARA A FIXAÇÃO DA IMAGEM 
NA PELÍCULA DE FILME. SOLUÇÃO PRONTA PARA USO MANUAL. CONTEÚDO: SULFITO DE SÓDIO, DIETILENO 
GLYCOL, HIDROQUINONA.

2g LÍQUIDO REVELADOR DE RADIOGRAFIA ^  ^
475ML

Especificação: LÍQUIDO REVELADOR DE RADIOGRAFIA, FRASCO COM 475 ML. INDICADO PARA REVELAÇÃO DA 
I MAC FM DO FXAMF NA PFI ÍCUI A DF Fll MF. SOI UÇÃO PRONTA PARA USO MANUAI . COMPOSIÇÃO: SUI FITO DF 
SÓDIO.

30 LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO 20,000 Frasco 40.58 811,60

Especificação: LUBRII ICANIb ODON IOLÓGICO. COMPOSIÇÃO BASICA ÓLEO MINERAL. APRESEN I AÇÃO SPRAY COM 
ADAPIADOR, APLICAÇÃO C A N LIA  DL A LIA  L BAIXA RO I AÇÃO, CARACILRÍSIICAS ADICIONAIS, SLM CFC. 
EMBALAGEM DE200ML.

51 LUVA PARA PROCEDIMEN IO PP 500,000 Caixa 46,48 15.944,00

Fspecificação: I UVA PARA PROCFDIM FNTO , FM I ATFX NATURAI , USO ÚNICO, SUPERFÍCIE USA. AM BIDFSTRA, 
TAMANHO PP. CAIXA COM 100 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA.

32 LUVA PARA PROCEDIMEN IO P 500,000 Caixa 47.26 23.630,00

E specificação: LUVA PARA PROCEDIM ENTO. EM LÁTEX NATURAL. COM  PÓ, USO ÚNICO. SUPERFÍCIE LISA. 
AMBIDESTRA, TAMANHO P. CAIXA COM 100 UNIDADES. APRESENTAR RECISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA.

33 LUVA PARA PROCEDIMENTO M 500,000 Caixa 44,91 22.455,00

Especificação: LUVA PARA PROCEDIMENTO. EM LÁTEX NATURAL, COM PÓ, USO ÚNICO, SUPERFÍCIE LISA. 
AMRIDFSTRA, TAMANHO M. CAIXA COM 100 UNIDADES. APRFSFNTAR RFCISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA.
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44 LUVA PARA PROCLDIMLN IO G

QTD.

260,000

UND.

Caixa

V. UNIT (RS)

46,96

V. TOTAL (RS) 

11.747,60

Especificação: LUVA PARA PROCEDIMENTO, EM LATEX NATURAL, USO UNICO, SUPERFÍCIE LISA. AMRIDESTRA, 
TAMANHO G. CAIXA COM 100 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA.

35 MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA. 1.000,000 Caixa 13,15 13.150,00

Especificação: MÁSCARA DESCARIÁVEL COM IRIRLA CAMADA COM HLIR O  BACIERIANO SUPERIOR A 96%, 
HIPOALERGÉNICAS. NA COR BRANCA. HIDROREPELENTE DE PROIEÇÀO, C/ ELÁS1 ICO E AJUSIE ANA IÔMICO SOBRE 
A FACF POR CONTA DO Cl IP NA.SAI . CAIXA C/50 UNID. APRFSFNTAR RFGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA F BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÁO.

36 MAI RIZ ODON IOLÓGICA 5MM 20,000 Rolo 2.74 54,80

Especificação: MATRIZ ODONTOLOGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TORMATO TITA, APRESENTAÇÃO ROLO 50CM, 
LARGURA b, IIRO USO DLSCARIÁVLL.

37 IvIATRIZ ODONTOLOGICA7MM 20,000 Rolo 3.31 66,20

Especificação: MATRIZ ODONTOLOGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO FITA, APRESENTAÇÃO ROLO 50CM, 
I ARGURA 7, TIPO USO DFSCARTÁVEI

38
ÓCULOS ÜL RROILÇAO DL USO 
ODONTOLÓGICO

20,000 Unidade 5,08 101,60

Especificação: ÓCULOS DE PROTEÇÃO PARA BIOSSEGURANÇA, DE USO ODONTOLÓGICO, TORMATO ANATÔMICO, 
LLVL, R LS IS ILN IL A RISCOS L QULUA, FÁCIL DL LIMPAR. LM BALADO INDIVIDUALMLN I L, CON ILN D O  OS DADOS DL 
IDENIIFICAÇÃO, LOIE, PROCEDÊNCIA E DAI A DE FABRICAÇÃO.

39 PAPEL CARBONO DENTAL. 40,000 Bloco 3.22 128,80

Fspccificoçáo: PAPFI CARRONO DFNTAI , PARA ADUSTF OCI USAI , DF USO ODONTOI ÓGICO, APRFSFNTACAO: 
BLOCO COM 12 FOLI IAS .APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA

40 CUNHA DE MADEIRA. 20,000 Caixa 12.25 245,00

Especificação: CUNI IA ANATÔMICA DE MADEIRA, INDICADAS PARA O TRAVAMENTO CERVICAL DAS MATRIZES EM 
RLSTAURAÇÕLS. LMBALADAS LM CAIXA COM 100 UNIDADLS SORTIDAS.

41 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30CM 200,000 Rolo 211,59 42.318,00

Especificação: PAPEL GRAU CIRÚRGICO INDICADO PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS S/PII HOSFS, POROSIDADF CONTROI ADA, ISFNTO DF Al VFTANTF, ATÓXICO, I ARGURA 30CM, 
COMPRIMENTO 1O0M. APLICAÇÃO COM INDICADOR QUÍMICO. MATERIAL FILME TERMOPLÁSTICO. BOBINAS DE 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM INDICADORES QUÍMICOS PARA USO EM ESTERILIZAÇÃO A VAPOR OU GÁS ÓXIDO DE 
CTILCNO.

42 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20CM 200,000 Rolo 135,54 27.108,00

Especificação: PAPEL GRAU CIRÚRGICO INDICADO PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS S/PII HOSFS, POROSIDADF CONTROI ADA, ISFNTO DF Al VFJANTF, ATOXICO. I ARGURA 20CM, 
COMPRIMENTO 100M. APLICAÇÁO COM INDICADOR QUÍMICO, MATERIAL FILME TERMOPLÁSTICO. BOBINAS DE 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM INDICADORES QUÍMICOS PARA USO LM ESTERILIZAÇÃO A VAPOR OU GÁS ÓXIDO DL 
ETILENO.

43 PASTA PROriLÁTICA. 30,000 Unidade 7,02 210,60

Especificação: PASTA PROFILÁTICA, INDICADA PARA UTILIZAÇÃO EM PROCEDIMENTOS DE LIMPEZA, REMOÇÃO DE 
DETRITOS, MANCHAS, PLACAS RACTERIANAS E POLIMENTO, COMO PARTE DO TRATAMENTO PROFISSIONAL DE 
PROTILAXIA DE CÁRIES E DOENÇAS PERIODONTAIS. COMPOSIÇÃO ÁGUA, ESPESSANTE. LAURIL SULrATO, 
CARBONAIO DL, CARACIERÍSIICAS ADICIONAIS COM FLUOR. LMBALAGLM COM 90G.

44 PEDRA POMES. 10,000 Unidade 6,11 61,10

Especificação: PEDRA POMES. PÔ ABRASIVO EXIRA FINO DE COR BRANCA/ACINZEN1 ADA. DE BAIXA DENSIDADE E 
PFSO. UTII I7ADA MA I IMPF7A F POI IMFNTO DO FSMAITF DFNTÁRIO, OURO COFSIVO, AMÁI GAMA F RFSINA 
ACRÍLICA. USO ODONTOLÓGICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PÓ EXTRA FINO, ABRASIVO. EMBALAGEM COM 
I00G.

45 Fll MF RADIOGRÁFICO ADUI TO 10,000 Caixa 323,80 3.738,00

Especificação: FILME RADIOGRÁFICO ADULTO PERIAPICAL E-SREED. INDICADO PARA TOMADAS RADIOGRÁFICAS 
INTRA-ORAIS (FILME 3X4CM). PROCESSAMENTO MANUAL OU AUTOMÁTICO. EMBALAGEM COM 150 UNIDADES. 
APRFSFNTAR RFGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA.
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46 HLMb RAÜIOCRÁHCOINFANIIL 6,000 Caixa 476,66 2.582,80

Especificação: FILME RADIOGRAFICO INFANTIL PERIAPICAL E-SPEED. INDICADO PARA TOMADAS RADIOGRAFICAS 
INTRA-ORAIS (FILME 22X35MM), PROCESSAMENTO MANUAL OU AUTOMÁTICO. EMBALAGEM COM 150 UNIDADES. 
APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA.

47 RESINA TIPO FILTEK Z100A2 200,000 Unidade 140,72 28.144,00

Especificação: RESINA TIPO FILTEK Z100 OU SIMILAR, RESINA MICROHlBRIDA PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS E 
INDIRFTAS FM DFNTFS ANTFRIORFS F POSIFPIORFS. COMPOSIÇÃO: BISFFNOI -A-GI ICIDII MFTACRII ATO (BIS-GMA). 
TRIETILENOGLICOLDIMETACRILATO (TEGDMA), ZIRCÔNIA/SÍLICA, COR A2.

48 RESINA TIPO FILTEK Z100A3 200,000 Unidade 143,61 28.722,00

Especificação: RESINA TIPO TILTEK Z100 OU SIMILAR, RESINA MICROHÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS E 
INDIRLI AS LM Ü LN ILS  AN I LRIORLS L POSILRIORLS. COMPOSIÇÃO: BISFLNOL-A-GLICIDILMLIACRILAIO (BIS-GMA), 
TRIETILENOGLICOLDIMETACRILATO (TEGDMA), ZIRCÔNIA/SÍLICA, COR A3.

49 RESINA TIPO TILTEK Z100 A3,5 100,000 Unidade 144,25 14.425,00

Fspccificação: RFSINA TIPO FIITFK 7100 OU SIMI1 AR, RFSINA MICROHlBRIDA PARA RFSTAURAÇOFS DIRFTAS F 
INDIRETAS EM DENTES ANTERIORES E POSTERIORES. COMPOSIÇÃO: BISFENOL-A-GLICIDILMETACRILATO (BIS-GMA), 
TRIETILENOGLICOLDIMETACRILATO (TEGDMA), ZIRCÔNIA/SÍLICA, COR A 3,5.

50 SEI ANTE FOTOPLIMERIZAVEL A 37% 10,000 Kit 50,69 506.90

Lspecificaçáo: S LLAN IL DL FÓSSULYXS L FISSURAS. A IU AN D O  NA PRLVLNÇÃO DL CÁRILS NAS ÁRLAS SUSCLIÍVLIS. 
INDICADO COMO COMPLEMENTO NO CONTROLE E PREVENÇÃO DA CÁRIE DENTÁRIA, ATUANDO COMO AGENTE 
MECÂNICO E AGENTE QUÍMICO ATRAVÉS DA LIBERAÇÃO DE FLUOR, A BASE DE BIOSEAL FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
ATAQUE GEL A 371-;o. KIT COM 2 FRASCOS E 10 PINCÉIS APLICADORES.

51 SPRAY REFRIGERADO PARA ENDODONTIA 4,000 Frasco 64,37 257,48

Especificação: SPRAY REFRIGERADO PARA ENDODONTIA - ENDO TROST - SPRAY RETRIGERANTE COM 
TCMPCRATURA DE -50:,C PARA CONGELAMENTO DE PELLETS E ROLOS DE ALGODÃO, ALÉM DE ESFRIAR MATERIAIS 
DE IMPRESSÃO COM TUBO DE APLICAÇÃO.

62 GLUIARALDEÍDO A 2% 100,000 Galao 266,16 26.616,00

Fspccificação: SOI UCAO A BASF DF Gl UTARAI DFIDO ?/o. COM TFMPO DF UTII I7AÇÃO DF APROXIMADAMFNTF 30 
DIAS. EMBALAGEM COM GALAO DE S LITROS + ATIVADOR 20G

SOLUÇÃO PARA LIMPEZA DE 
INSTRUMENTAIS 6,000 Galao 139.36 696,80

Especificação: SOLUÇÃO ENZIMÁTICA PARA LIMPEZA E REMOÇÃO DE MATÉRIA ORGÂNICA DOS INSTRUMENTAIS 
ODONTOLÓGICOS. GALÀO DE 5L.

54 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA. 8,000 Frasco 23,23 185,84

Especificação: SOI UÇÃO HFMOSTÁTICA À BASF DF Cl ORFTO DF Al UMÍNIO. SFM FPINFFRIA, COM AÇÃO 
ADSTRINGENTE, INDICADA PARA USO EM PEQUENAS CIRURGIAS ODONTOLÔGICAS E NOS CASOS ONDE UM 
CON IROLL DL SANGRAMLNIO SL FAZ NECESSÁRIO. FRASCO COM 10 ML.

55 SUGADORODONTOLÒGICO DESCARTÁVEL 500,000 Pacote 15,13 7.565,00

Especificação: SUGADOR ODONTOLÓGICO CONFECCIONADO EM PVC, TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM PONTEIRA 
CONFECCIONADA EM PVC. MACIA, ATOXICA. COLORIDA, VAZADA E AROMATIZADA ARTIFICIALMENTE NO SABOR 
TUTTI- FRUTTI. ARAME EM AÇO ESPECIAL. DESENVOLVIDO PARA FIXAÇÁO IMEDIATA NA POSIÇÃO DESE.1ADA PELO 
PROTISSIONAL. PACOTE COM 40 UNIDADES.

56 TIRA DE I IXA DE AÇO 30,000 Pacote 11,11 333,30

Especificação: IIRA DL LIXA ABRASIVA, DL AÇO INOX, RARA ACABAM LNIO  L PO LIM LN IO  DL RLS1AURAÇÒLS 
DENTAIS, MEDINDO 6MM DE LARGURA, E COMPRIMENTO ENTRE 13 E 17CM. COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL COM 
ABRASIVO DF ÓXIDO DF Al UMÍNIO. PACOTF COM 1? UNIDADFS

57 TIRA DE LIXA DE POLIMENTO 10,000 Pacote 15,85 158,50

Especificação: TIRA DE LIXA EM POLIESTER. USO ODONTOLOGICO PARA ACABAMENTO EM RESINA. EMBALAGEM 
COM 150 UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO. PRAZO DE VALIDADE.

58 TIRA DE POLIESTER. 15,000 Pacote 2.99 44,85
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Especificação: TIRA ÜL ROLILSTLR, RARA ACABAMENTO LM RLSINA. LMI3ALAGCM COM bO UNIDADES, COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO. MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE. 
APRFSENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA.

TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL COM 
ELÁSTICO

200,000 Pacote 12.41 2.482.00

Especificação: TOUCA CIÚRGICA DESCARTÁVEL EM LINHOL. COR BRANCA, COM ELÁSTICO. 100 % POLIPROPILENO, 
UIPOALERCICA F ATOXICA. PACOTE COM 100 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA E 
BOAS PRÁTICAS DE FABRICACAO.

60 VERNIZ COM FLÚOR 5,000 Frasco 22,32 111,60

Fspccificaçào: VFRNI7 COM Fl UOR, COM CONCFNTRAÇÀO DF 5,5% DF ÍONS Fl ÚOR, SFM NFCFSSIDADF DF 
UTILIZAÇÃO DE SOLVENTES. CAIXA COM 1 FRASCO DE VERNIZ (10MG).

61 BICARBONATO DE SÓDIO EM PÓ 10,000 Caixa 61,13 611,30

Especificação: BICARBONATO DE SÓDIO PÓ, PARA PROriLAtXIA BUCAL E REMOÇÁO TOTAL DA PLACA BACTERIANA, À 
BASE DE CARBONATO IIIDROCENADO DE SÓDIO COLOIDAL ALÍMENTÍCIA E AROMA. CAIXA COM 15 ENVELOPES DE 
40 GRAMAS

62 SOLUÇÃO DE MILTON 1%1000ML 10,000 Frasco 9.00 90,00

Especificação: SOLUÇÃO DE MILTON, ANTISSEPTICO PARA TRATAMENTO ENDODONTICO, À BASE DE 1% DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO. FRASCO COM BICO DOSADOR DE I000ML.

63 FITA PARA AUTOCLAVE. 150,000 Rolo 7,78 1.167,00

Especificação: TITA PARA AUTOCLAVE. UTILIZADA PARA TECHAMENTO DE PACOTES DE PAPEL E DE PANO QUE 
SERÃO ESTERILIZADOS EM AUTOCLAVE. E UM INSTRUMENTO INDICADOR DE QUE A ESTERILIZAÇÃO FOI CFETUADA 
EM CONDIÇÕES IDEAIS DE PRESSÃO, TEMPERATURA E TEMPO, ATRAVÉS DA MUDANÇA DE COLORAÇÃO DAS 
LISTRAS DE COR AMARELA PARA A COR PRETA. TAMANHO 19MM X 30M. CONFECCIONADA COM DORSO DE PAPEL 
CREPADO A BASE DE CELULOSE. RECEBE, EM UMA DE SUAS FACES, MASSA ADESIVA À BASE DE BORRACHA 
NATURAL, ÓXIDO DL ZINCO L RLSINAS L. NA OUTRA FACL, UMA FINA CAMADA IMPLRMLABILIZAN I L DL RLSINA 
ACRÍLICA. EMBALAGEM COM 1 UNIDADE

64 CREME DENTAL 90 G 500,000 Unidade 2,71 1.355.00

Especificação; CREME DENTAL: CONCENTRAÇÃO MÁXIMA DE 500 (QUINHENTOS) PPM DE FLÚOR, A CONCENTRAÇÃO 
DE PPM DE COMPOSTO DE FLUOR DEVERA ESTAR ESTAMPADA NO RÓTULO; CONTER OS SEGUINTES COMPOSTOS 
DE TLÚOR NA FORMULAÇÃO ACEITOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE: MONOFLUORSFOSFATO DE SODIO, FLUORETO 
DE SÓDIO. FLUORETO ESTANIIOSO, FLUORETOS AMINADOS; ACONDICIONADO EM TUBO DE PLÁSTICO FLEXÍVEL 
COM 90 (NOVENTA) GRAMASjCONTER O PRAZO DE VALIDADE.

65 ABAIXADOR DE LÍNGUA 50,000 Pacote 9,32 466.00

Especificação: Abaixador De I íngua Em Madeira - Espátula Em Madeira Descartável, Form ato Convencespátula lonal 
Com Extrem idades Arredondadas Com 14cm De C om prim ento. Em balagem  Com Dados De Identificação E 
Procedência. Pacote Com 100 Unidades.

66 MACRO M O D F10 ODONTOI OGICO 10,000 Unidade 456,47 4.564.70

Especificação: MACROMODCLO ODONTOLÓGICO COMPOSTO POR ARCADA SUPERIOR, ARCADA INFERIOR, LÍNGUA E 
ARTICULADOR METÁLICO FLEXÍVEL, QUE PERMITE POSICIONAR NA OCLUSÀO TIPO I. OCLUSAO TIPO II, OCLUSÀO 
TIPO III E MORDIDA CRUZADA. IDEAL PARA TREINAMENTO DE ESCOVAÇAO DENTÁRIA. DE LÍNGUA E USO DO FIO 
DENTAL. MEDIDAS 15 X 13 X 13 CM. VEM COM MACRO ESCOVA DE 36 CM E SACOLA ESPECIAL KIT MACRO GIGANTE

ESCOVA DE AÇO PARA LIMPEZA DE 
INSTRUMENTAL

5,000 Unidade 16.41 82,05

Especificação: ESCOVA DE AÇO PARA LIMPREZA DE BROCAS, EM AÇO. USO MANUAL. CORPO PLÁSTICO E CAPA 
PROTFTORA RFTRÁTII .

68 APLICADOR DL HIDROXIDO DL CÁLCIO 10,000 Unidade 10.87 108,70

Especificação: APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, DUPLO, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM CORPO 
RANHURADO PARA APOIO DIGITAL E PONTAS ATIVAS ADEQUADAS Á FUNÇÁO. RESISTENTE AOS MÉTODOS DE 
DLSINFLCÇÂO L AUIOCLAVAÇÀO.

69 BANDE.1ADE AÇO INOX 22X12X1,5CM 30,000 Unidade 24,82 744,60
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ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. V. UN1T (R$) V. TOTAL (R$)

Lspecificaçáo: 13ANDLJAS DL ACO INOX DL 22X12X1.5. SLM SLPARACÃO, SLM RLBARL3A. UUILIZADA PARA 
ACONDICIONAMENTO DE INSTRUMENTAIS E MEDICAÇÃO EM GERAL. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA.

70 BROCA ALTA ROTAÇÃO N°3118 60,000 Unidade 4,29 267,40

Especificação: RROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA, N.° 3118 F, PARA ACABAMENTO FINO

71 BROCA ALTA ROTAÇÃO ULTRA l-INO NU31I8 60,000 Unidade 4,29 257,40

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇAO DIAMANTADA, N ° 3118 FF, PARA ACABAMENTO ULTRA FINO.

72 BROCA ALTA ROTAÇÃO N"3168 50,000 Unidade 4,27 213,50

Especificação: BROCA A L IA  RO I AÇÃO DIAMANI ADA, N .°3I68 F. PARA ACABAMEN IO FINO

73 RROCA Al TA ROTAÇÃO 3168FF 50,000 Unidade 4,40 270,00

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA. N.° 3168 FF, PARA ACABAMENTO ULTRA FINO.

74 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3195F 60,000 U nidade 4,38 262,80

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA, N." 3195 F, PARA ACABAMENTO FINO.

75 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3195IT 60,000 Unidade 4.12 247,20

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA, N.° 3195 FF, PARA ACABAMENTO ULTRA FINO.

76 BROCA ALTA ROTAÇÃO 2200F 20,000 Unidade 4,40 88,00

Especificação: RROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA, N.° 2200 F, PARA ACABAMENTO FINO.

77 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO N° 04 20,000 Unidade 22.89 457,80

Especificação: BROCA CARBIDE ESFÉRICA PARA ALTA ROTAÇÃO. CIRÚRGICA ODONTOLÓGICA MODELO Nu04, HASTE 
LONGA.

78 BROCA CARBIDE Al TA ROTAÇÀO N° 06 20,000 Unidade 77.60 457,00

Especificação: BROCA CARBIDE ESFÉRICA PARA ALTA ROTAÇÃO, CIRÚRGICA ODONTOLÓGICA MODELO N"06, IIASTE 
LONGA.

79 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO N° 08 20,000 U nidade 24,59 491,80

Fspccificaçao: BROCA CARRIDF FSFFRICA PARA Al TA ROTAÇÀO, CIRÚRGICA ODONTOl ÓGICA MODFI O Nn08, HASTF 
LONGA.

80 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÀO N° 702 20,000 Unidade 23,63 472,60

Especificação: BROCA CARBIDE CIRÚRGICA CÔNICA FG PARA ALTA ROTAÇÃO. ODONTOLÓGICA MODELO N° 702,
I IASTE LONGA.

81 BROCA CIRÚRGICA FG ZEKRYA 3 0 .000  U n id a d e  28,88 866.40

Especificação: BROCA CIRÚRGICA FG ZEKRYA. BROCA DE FORMATO TRONCO-CÔNICO E COM PONTA ATIVA PARA 
Al TA ROTAÇÃO. HASTF I ONGA, 78MM.

82 BROCA BAIXA ROTAÇÃO Nc 04 60,000 U nidade 15,26 915.60

Especificação: BROCA DE BAIXA ROTAÇAO N.4, ESFERICA, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO CONTRA ANGULO, CORTE 
REGULAR. HASTE REGULAR.

83 BROCA BAIXA ROTAÇÀO N° 06 60,000 Unidade 14.94 896.40

Lspecificaçáo: BROCA DL BAIXA ROIAÇÃO N.6. LSFLRICA, LM AÇO INOXÍDÁVLL, IIPO CONIRA ÂNGULO. CORIL 
REGULAR. HASTE REGULAR.

84 BROCA BAIXA ROTAÇÀO Nc 08  60,000 Unidade 17,55 1.053,00

Especificação: BROCA DE BAIXA ROTAÇÀO N.8, ESFÉRICA, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO CONTRA ÂNGULO, CORTE 
REGULAR, I IASTE REGULAR.

85 BROCA ALTA ROTAÇÀO 1012 60,000 Unidade 4.19 251,40

Especificação: BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO N.1012 ISO(014), EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTÉRICA, HASTE 
RLGULAR. CORIL MLDIO.
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ITEM DESCRIÇÃO

86 BROCA A LIA  ROIAÇÂO 1014

QTD.

100.000

UND.

Unidade

V. UNIT (R$) 

4,58

V. TOTAL (R$) 

458,00

Especificação: RROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÀO N.1014 ISO(014). EM AÇO INOXIDÁVEL, ESFERICA. HASTE 
REGULAR. CORTE MÉDIO.

87 BROCA ALTA ROTAÇÀO 1016 100,000 Unidade 4,39 439,00

Especificação: BROCA DIAMANI ADA ALIA  ROIAÇÂO N.1016 ISOÍ0I4), EM AÇO INOXIDÁVEL. ESEÉRICA, HASIE 
REGULAR. CORTE MÉDIO.

88 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1018 50,000 Unidade 4,59 229,50

Especificação: BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO N.1018 ISO(014), EM AÇO INOXIDÁVEL, ESEÉRICA. HASTE 
REGULAR, CORTE MEDIO.

89 BROCA ALTA ROTAÇÀO 3082 50,000 Unidade /..li

Especificação: BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO N.3082. CÔNICA DE EXTREMIDADE INATIVA.

90 PEDRA DE ARKANSAS USO ODONTOLÓGICO 3,000 Unidade 49,39

205.50

246.95

Especificação: PEDRA DE ARKANSAS, USO DONTOLÓGICO, PARA A flA R  INSTRUMENTAIS. COR BRANCA. DIMENSÕES: 
COMPRIMENTO 10 CM - LARGURA 2,5 CM - ALTURA: 1CM.

PLACA DE VIDRO DE USO ODONTOLOGICO 10,000 Unidade 21,99 219.90

Especificação: PLACA DE VIDRO DE USO ODONTOLÓGICO. COMPRIMENTO 15CM. LARGURA 8CM, ESPESSURA 2 CM. 
TRANSPARFNTF. API ICACÁO USO ODONTOLOGICO.

92
CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO TIPO 
MICROMOTOR

3,000 Unidade 927,39 2.782.17

Especificação: CANETA BAIXA ROTAÇÀO, TIPO MICROMOTOR. CONEXÃO BORDEN 2 TUROS, C/ REFRIGERAÇÃO 
EXTERNA

CANETA DE BAIXA ROTAÇÀO TIPO CONTRA 
ÂNGULO

3,000 Unidade 998.89 2.996,67

Fspccificação: caneta baixa rotação,tipo contra angulo,fixação do broca através do sistema pusch bu tton ,ro lam ento  de 
latao encaixe intra universal spray de agua externo,sistema dc transmissaao L l.torque maior ou iqual 50,troco de broca 
cabeça(pusch bu tlon )co m  refrigeração externa tipo  cabeça pequena

94 BRUNIDOR N" 02 10,000 Unidade 11,11 111,10

Especificação: BRUNIDOR N ' 02. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NAANVISA

95 BRUNIDOR 29 10,000 Unidade 11,11 111,10

Especificação: BRUNIDOR N° 29. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NAANVISA

96 CABO DE BISTURI Nc5 5,000 Unidade 100,88 504,40

Especificação: CABO DE BISTURI N° 05, CONFFCCIONADO EM AÇO INOX, COM REGISTRO NO MS. DADOS DF 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.

97 COLGADURAODONTOLÓGICA INDIVIDUAL 20,000 Unidade 5,81 116,20

Especificação: COLGADURA ODONTOLÓCICA, INDIVIDUAL, PARA TILME RADIOCRAFICO, CONFECCIONADO EM AÇO 
INOX, RESISTENTE, DE T’ QUALIDADE. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
LOTE, PROCEDÊNCIA E DATA DE FABRICAÇÃO.

98 CURETA LUCAS N=86 5,000 Unidade 12,40 62,00

Fspccificação: CURETA LUCAS, CIRÚRGICA, N" 86 , PONTA DUPLA, CARO RFTO F LONGO, USO ODONTOLÓGICO, 
TAMANHO APROXIMADO DA CURETA: 22 CM, CONFECCIONADO EM AÇO INOX CIRÚRGICO, DE V QUALIDADE, 
ES I tRILI4ÁVEL t  AU IOC LAVÁVL L. EMBALADA INDIVIDUALMEN 11. CONIENDO OS DADOS DE IDEN IIFICAÇÀO t  
PROCEDÊNCIA.

99 CURETA PONTA MORSE Nc0/00 30,000 Unidade 13,64 409,20

Especificação: CURETA PARA RASPAGEM PONTA MORSE N° 0 /00 (PERIODONTIA), EM AÇO INOX.

100 CURETA GRACEY13-14 10,000 Unidade 12,48 124,80

Especificação: CURETA PARA RASPAGEM TIPO GRACEY, PARA PFRIODONTIA, N° 13-14, COM CABO OCO, EM AÇO INOX.

JV
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101 CURE IA  CRACEY 11-12 10,000 Unidade 12.44 124,40

Especificação: CURETA PARA RASPACEM PERIODONTAL. MATERIAL ACO INOXIDÁVEL, TIPO CRACEY, MODELO 11-12.

102 CURETA CRACEY 17-18 10,000 Unidade 13,27 132.70

Especificação: CURETA PARA RASPACEM PERIODONTAL. MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO GRACEY, MODELO 17-10.

103 CURETA MACCALL11-12 10,000 Unidade 12,85 128,50

Especificação: CURETA PARA RASPACEM PERIODONTAL TIPO MCCALL 11-12. MATCRIAL AÇO INOXIDÁVEL

104 FSCAVADOR COI IIFR DF DFNTINA 8,000 Unidade 12,24 97,92

Lspecificaçáo: LSCAVADOR COLIILR DL Ü LN IIN A , IIPO PLSCOÇO LONCO OU LONGA P/ PULPOIOMIA", LM AÇO 
INOX - TAMANHO N° 4 OU 5.

105 ESCOVA DE ROBSON. 1.000,000 Unidade 1,50 1.500,00

Especificação: FSCOVAS TIPO ROBSON RFTA PARA POI IMFNTO DFNTAI F PROFII AXIA, COM ADAPTAÇAO PARA 
CONTRA ÂNGULO, BAIXA ROTAÇAO, AUTOCLAVAVEL. APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA.

106 ESCULPIDOR HOLLEMBECK N '3S 2,000 Unidade 10.51 21,02

Especificação: ESCULPIDOR IIOLLEMBECK N° 3S. MATERIAL AÇO INOX. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA.

107 ESPATULA Nr 1 50,000 Unidade 12,39 619,50

Especificação: ESPÁTULA PARA RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA, TIPO SUPRAFILL, EM AÇO INOX - N° 1 (O 
NÚMERO REFERE-SE AO TIPO DE PONTA ATIVA DO INSTRUMENTAL).

108 LSPAIULA N '24 10,000 Unidade 13,24 142,40

Especificação: ESPATULA PARA MANIPULAÇAO DE PRODUTOS EM GERAL (CIMENTOS, SILICONES, ETC), EM AÇO INOX 
- N° 24 (O NÚMERO RETERE-SE AO TIPO DE PONTA ATIVA DO INSTRUMENTAL).

109 ESPELI IO BUCAL Nü4 200,000 Unidade 15,61 3.122,00

Especificação: ESPELHO BUCAL N.4, PLANO. EM AÇO INOXIDÁVEL b ESPELHO, ENCAIXE UNIVERSAL. COMPRIMENIO 
CABO PADÃO, AUTOCLAVÁVEL.

110 CABO PARA ESPELHO BUCAL Nc4 60,000 Unidade 7,34

Especificação: CABO PARA ESPELHO BUCAL N° 4, EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.

111 ESIOJO INOX 28 X 14X06 10,000 Unidade 221,88

440,40

2.218,80

Especificação: ESTOJO INOX USO. COM TAMPO, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM AS SEGUINTES 
MEDIDAS: 28 X 14 X 06 CM.

1)2 ESTOJO INOX 20X10X05 10,000 Unidade 101,40 1.014,00

Especificação: ESTOJO INOX LISO, COM TAMPO, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. COM AS SEGUINTES 
MEDIDAS: 20 X 10 X 05 CM.

ESTOJO INOX 18X08X05 10,000 Unidade 45,48

Especificação: ESTOJO INOX LISO, COM TAMPO, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL COM AS SEGUINTES 
MFDIDAS: 18 X 08 X 05 CM.

12,04 361.20114 PINÇA CLINICA. 30,000 Unidade

Fspecificnção: PINÇA CLÍNICA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA.

115 PORTA AGULHA MAYO 35,000 U nidade 59,32 2.076,20

Especificação; PORTA AGULHA MAYO HEGAR. TAMANHO DE 14-15CM. TABRIGADO EM AÇO INOX.. AUTOCLAVAVEL.

116 PORTA MATRIZ 20,000 Unidade 51,47 1.029,40

Especificação: POR I A MATRIZ TIPO TOFFLEMIRE ADULTO, EM AÇO INOXIDÁVEL.

POSICIONADOR DE FILME RADIOGRAFICO
117

ADULTO.
5,000 Kit 94,78 473,90

, ' ^
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Especificação: POSICIONADOR FILME RAÜIOCRÁFICO, USO AÜULIO, CARACI ERÍSIICAS ADICIONAIS AUIOCLAVÁVEL. 
CONJUNTO PARA RADIOGRAFIA PERIAPICAL, APLICAÇÃO ODONTOLOGIA, COM 4 INDICADORES CADA KIT.

118 POSICIONADOR DE FILME RADIOGRAriCO 
INFANTIL. 2,000 Kit 94,13 188.26

Especificação: POSICIONADOR FILME RADIOGRÁFICO, AUTOCLAVAVEL, CONJUNTO PARA RADIOGRAFIA PERIAPICAL, 
APLICAÇÃO ODONTOLOGIA, USO INFANTIL, COM 4 INDICADORES CADA KIT.

119 POTE D APPFN PI ÁSTICO O DO NTO I ÓGICO U n id a de 3.28 164,00

Lspecificaçáo: P O IL  DAPPLN PLÁSIICO PARA USO OUONIOLÓGICO - P O IL  ODONIOLÓGICO, FORMAIO 
CILÍNDRICO, TRANSPARENTE. COM 2 CAVIDADES, TIPO DAPPEN, TAMANHO 4 X 4 CM.

120 SACA BROCAS 10,000 Unidade

Especificação: SACA BROCA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA.

121 SERINGA CARPULE COM REFLUXO 
ODONTOLÒGICA 30,000 Unidade

43,67

57,15

436,70

1.714,50

Especificação: SERINGA CARPULE COM REFLUXO ODONTOLÒGICA. INOX E DOBRÀVEL PARA TUBETES, SEM 
RONI LIRAS.

122 EXTIRPA NERVOS N' 25 50,000 Cartola 39,62 1.981,00

Especificação: EXTIRPA NERVOS. INDICADO PARA A REMOÇÃO DE CONTEÚDO PULPAR. INSTRUMENTOS FARPADOS. 
NÃO ESTERILIZADOS. EXTIRPA NERVOS BRANCO: N’25. CARTELA COM 10 UNIDADES.

123 EXTIRPA NERVOS Nc30 50,000 Carteia 36.64 1.832.00

Fspccificação: EXTIRPA NERVOS. INDICADO PARA A REMOÇÃO DE CONTEÚDO PUI PAR. INSTRUMENTOS FARPADOS. 
NÃO ESTERILIZADOS. EXTIRPA NERVOS AMARELO: N°30. CARTELA COM 10 UNIDADES.

124 EXTIRPA NERVOS N“35 50,000 Carteia 36,33 1.816.50

Especificação: EXIIRPA NERVOS. INDICADO RARA A REMOÇÃO DE CONIEUDO PULPAR. INSIRUMENIOS FARPADOS. 
NÃO ESTERILIZADOS. EXTIRPA NERVOS VERMELHO: N“ 35.

125 LIMA TIPO HEDSTROEN 25MM 10,000 Unidade 21.32 213,20

Especificação: LIMA TIPO HEDSTROEN 25MM. V  SÉRIE. AÇO INOXIDÁVEL. FLEXOFILE. COM STOP DE SILICONE.

126 PONTA DE ACABAMENTO DE RESINA 100,000 K il 78,76 7.876.00

Fspccificação: PONTA DF ACABAMFNTO DF RFSINA SORTIDA. KIT CONTFNDO 7 UNIDADFS.PARA CONTRA ÀNGUI O. 
ISENTO DE REBARBAS, RESISTENTES Á DESINFECÇÀO QUÍMICA, COM PERFEITA ADAPTAÇÃO A TODA MARCA DE 
CON I RA-ÂNGULO.

127 SONDA PFRIODONTAI MODFI OOM S 10,000 Unidade 22.03 220.30

Especificação: SONDA PCRIODONTAL MODCLO OMS (Wl IO), MIL.IMETRADA. EM AÇO INOXIDÃVEL, AUTOCLAVÁVEL.

128
PONTEIRA PARA ULTRASSOM 
ODOIOLÓGICO

30,000 Unidade 89.03 2.670,90

Fspccificação: PONTFIRA PARA UI TRASSOM ODONTOI ÓGICO, INDICADA PARA RFMOÇÃO DF TÁRTARO, FORMA UM 
TRAÇADO ELÍPTICO AO VIBRAR, AUTOCLAVAVEL. COM GARANTIA DE TRÉS MESES E REGISTRO NA ANVISA.

129 ESPONJA DF FIBRINA 5,000 Caixa 88.95 444,75

Especificação: ESPONJA HEMOSTÁTICA DE TIBRINA LIOriLIZADA, ESTERILIZADA CAIXA COM 10 UNIDADES.

130 TRICRFSOI FORMAI. INA 20,000 Unidade 9.34 186,80

Lspecificaçáo: IRICRLSOL PORMALINA FORMOCRLSOL. COMPOSIÇÃO FOUMALÜLÍDO -  ORIO-CRLSOL,
CONCENTRAÇÃO 19% ■ 35%. APROXIMADAMENTE, VEÍCULO EM SOLUÇÃO GLICERINADA EM EMBALAGEM DE IÜML.

131 TESOURA IRIS12CM RETA 30,000 Unidade 24,86 745,80

Fspccificação: TFSOURA, MATFRIAI AÇO INOXIDAVFI , COMPRIMFNTO 12CM. TIPO PONTA RFTA FINA, TIPO IRIS.

132 LIMA "IIPO KERR25MM P SÉRIE. 10,000 Caixa 26,45 264.50

Especificação: LIMA TIPO KERR, 25MM, V SÉRIE, AÇO INOXIDÁVEL, FLEXOFILE, COM STOP DE SILICONE.
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155 LIMA IIPO KERR25MM N3 15

QTD.

10,000

UND.

Caixa

V. UNIT (R$)

26.07

V. TOTAL (R$) 

260,70

Especificação: LIMA ENDODONTICA TIPO KERR 25MM, N° 15, EM AÇO INOXIDÁVEL, FLEXOFILE, COM STOP DE 
SILICONE.

134 SONDA EXPLORADORA N°5 30,000 Unidade 10,41 312,30

Especificação: SONDA EXPLORADORA ODONTOLÓGICA, LISA, EM AÇO INOXIDÁVEL N° 0b .COM REGISIRO NA ANVISA 
E CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO OU CERTIFICADO DE ISENÇÃO

135 PORTA AMALGAMA ADULTO INOX 1.000 Unidade 59,30 59,30

Especificação: PORTA AMÁLGAMA ADULTO DE INOX. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA.

CAIXA PARA APARELHO ORIODONTICO , ___
136 DCNTARIOMOVLL ,00<* 000 Un,d3d0 W °  M ' ° 0 '00

Especificação: CAICA PARA APARELHO ORTODONTICO DENTÁRIO,PRODUZIDAS EM RESINAS TERMOPLASTICA 
DIMESÔES;LARCURA 6.5CM.COMPRIMEN I09,5CM,ALIURA;4.5CM (CAIXA FECHADA.

137 PORTA FSCOVA DF DFNTF INDIVIDUAI 2.000.000 U nidade 15,10 30.200,00

Especificação: PORTA ESCOVA INDIVIDUAL DIMESÕLS:19,5CM X 2.5CM.COMPOSIÇÃO RESINA PLASTICA COM 
PIGMENTOS.VALIDADE;INDETERMINADA,PRODUTO NAO PERECÍVEL.

138 C IM ENIO ENDODONTICO 20,000 Unidade 88,24 1.764,80

Especificação: CIMFNTO ENDODONTICO INDICA PARA OBTURAÇÃO DF CANAIS FORMUI ADO A BASF DF OXIDO DF 
ZINCO E EUGENOL.CONSISTENCIA HOMOGENEA.FINA GRANULAÇAO E ESCOAMENTO.COM PÓ 12G E LIQUIDO 10ML.

139 ESCOVA DENTAL TIPO ADULTO 1.000,000 Unidade 2,11 2.110,00

Especificação: ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS DE NYLON, MACIAS, COM 4 FILEIRAS DE TUrOS, CONTENDO 34 
TUFOS DE CERDAS, APARADAS UNI FORME MENTE E ARRLDON DADAS NA MESMA ALTURA, CABO RETO, MEDINDO 
17CM DE COMPRIMENTO, ANATÔMICO. COM EMPUNHADURA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM SAQUINHO 
PLÁSTICO LACRADO. TIPO FLOW PACK. CONTENDO SELO DA ABO, PRODUTO DECLARADO ISENTO, CONFORME M.S.: 
PORTARIA N° 97 DE 26 DE JUNI IO DE 1996. VALIDADE: INDETERMINADA

140 ESCOVA DENTAL TIPO INFANTIL 2.000.000 Unidade 1,78 3.560,00

Especificação: ESCOVA DENI AL INFANIIL, CERDAS DE NYLON MACIAS, COM QUAIRO FILEIRAS DE IUFOS. 
CONTENDO 28 TUFOS DE CERDAS, APARADAS UNI FORME MENTE E ARREDONDADAS NA MESMA ALTURA, CABO 
RFTO, MFDINDO 15 CFNTIMFTROS DF COMPRIMFNTO. ANATOMICO COM FMPUNHADURA, FMRAI ADA 
INDIVIDUALMENTE COM PROTETOR DE CERDAS EM SAQUINHO PLÁSTICO LACRADO. TIPO FLOW PACK LACRADO. 
CONTENDO SELO DA ABO, PRODUTO DECLARADO ISENTO, CONrORME M.S.: PORTARIA Na 97 DE 26 DE DUNHO DE 
1996. VALIDADE: INDCTCRMINADA

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse 
que o valor médio estimado, conform e dados demonstrados acima, totalizam  a monta 
d e R$ 592.406,56 (q u in h e n to s  e n o v e n ta  e dois mil, quatrocentos e seis reais e 
cinquenta e seis centavos)

8. Justificativas para o parcelam ento ou não da solução

A Lei n° 14.133/2021 estabelece como regra geral o parcelamento do objeto nas 
licitações. Esta orientação visa ampliar a com petitividade, perm itir um melhor 
aproveitam ento do mercado e assegurar a viabilidade técnica e econômica do objeto 
licitado.

•  Avaliação da Divisibílidade do Objeto: Foi verificado se o objeto da licitação 
(materiais odontológicos) é tecnicam ente divisível sem prejuízos para sua 
funcionalidade ou para os resultados pretendidos pela Administração. Constatou- 
se que a melhor solução e a contratação por lotes que estará especificado no 
Termo de Referência.

• Viabilidade Técnica e Econômica: A divisão do objeto por lote mostrou-se técnica
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e econom icam ente viável, pois a qualidade e a eficácia dos materiais 
odontológicos não seriam comprometidas. A aquisição por lote tam bém  perm ite 
uma melhor adequação às capacidades dos fornecedores, possibilitando a 
capacidade de maior economia para o município.

•  Economia de Escala: Garantimos que o parcelamento não resulte em perda 
significativa de economia de escala. A divisão em lotes foi planejada de forma que 
os custos não aumentassem proporcionalm ente a ponto de superar os benefícios 
do parcelamento.

•  Com petitividade e Aproveitam ento do Mercado: Avaliou-se que a aquisição por 
lote não im pede uma maior competitividade, mas sim, possibilita um melhor 
aproveitam ento do mercado.

• Decisão pelo Não Parcelamento: Em situações onde exista a possibilidade de que 
a divisão do objeto traga prejuízos, como a perda de economia de escala ou 
im pacto negativo nos resultados pretendidos, a decisão será pelo não 
parcelamento. Neste caso específico, identificou-se ser mais vantajoso não 
parcelar a aquisição de determ inados materiais que necessitam de fornecim ento 
contínuo e integrado.

•  Análise do Mercado: A análise do mercado de materiais odontológicos reforçou 
que o parcelamento está alinhado às práticas do setor econômico, que 
frequentem ente trabalha com aquisições em lotes. Estudos de viabilidade e 
consultas a fornecedores sustentaram a decisão.

•  Consideração de Lotes: Ainda que considerada a divisão em itens para perm itir a 
participação de fornecedores de menor capacidade, concluiu-se que tal divisão 
não traria benefícios significativos e poderia in troduzir complexidades adicionais 
na gestão do contrato e na garantia da execução de fornecim ento pelos 
fornecedores.

Portanto, optou-se pela contratação por lote do objeto para assegurar a 
economicidade, eficiência, qualidade e continuidade do fornecim ento de materiais de 
acordo com os interesses públicos do Município de Jaguaribara-CE.

9. A linham ento  entre a Contratação e o Planejam ento

O processo adm inistrativo de n ú m e ro  01070001/24 para o Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de material de consumo odontológico está plenamente 
alinhado com o Plano de Contratações Anual da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 
Ceará, para o exercício financeiro de 2024.

Este a linham ento é fundam ental para garantir que as aquisições estejam em 
conform idade com as metas e diretrizes estabelecidas pela Secretaria de Saúde de 
Jaguaribara-CE. A adesão ao Plano de Contratações Anual assegura que os recursos 
orçamentários sejam utilizados de maneira eficiente e eficaz, atendendo às 
necessidades da atenção primária em saúde de forma organizada e planejada.

Além disso, a futura aquisição de materiais odontológicos objetiva suprir as 
necessidades prioritárias da Secretaria de Saúde, assegurando a continuidade e a 
qualidade dos serviços prestados à população. Dessa forma, o planejam ento anual 
detalhado perm ite a previsão de volumes e a estimativa precisa de custos, resultando 
em um processo de licitação mais transparente e competitivo.

V
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O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, exercício de , 
conform e deta lham ento a seguir:

ID PCA no PNCP: 07442981000176-0-000003/2024 
Data de publicação no PNCP: 15/02/2024

10. Resultados pretendidos

O objetivo principal desta contratação é assegurar o fornecim ento contínuo e 
adequado de materiais odontológicos à Secretaria de Saúde de Jaguaribara-CE, 
visando suprir as necessidades da atenção primária em saúde. A fim  de garantir o 
sucesso da contratação, os seguintes resultados são pretendidos:

• Assegurar a disponibilidade contínua de materiais odontológicos essenciais, 
evitando o desabastecimento e interrupções nos serviços de saúde bucal.

• Obter materiais de alta qualidade, em conform idade com as especificações 
técnicas exigidas, para assegurar a eficiência e a segurança dos procedimentos 
odontológicos.

• Promover a economicidade na aquisição dos materiais, por meio da escolha 
adequada dos fornecedores e da utilização de critérios com petitivos de avaliação 
das propostas, conform e preconizado pela Lei 14.133/2021.

• Garantir a transparência e a legalidade do processo licitatório, observando todos 
os princípios da nova Lei de Licitações e Contratos, m in im izando riscos de fraudes 
e irregularidades.

• Increm entar os processos de planejamento e gestão da contratação pública, 
alinhando-os com o plano de contratações anual e com as leis orçamentárias.

•  Facilitar o controle e a fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de 
controle interno e externo, m ediante a adoção de práticas padronizadas e a 
im plem entação de rotina de controle eficiente.

•  Promover a eficiência e a eficácia nos serviços de saúde bucal prestados à 
população, resultando em melhor atendimento e satisfação dos usuários do 
serviço público.

• Assegurar aderência às disposições dos artigos 11 e 12 da Lei 14.133/2021, 
objetivando selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
garantir justa competição e evitar sobrepreço e superfaturamento.

•  Garantir condições adequadas de arm azenamento e logística para preservar a 
integridade dos materiais adquiridos, alinhando-se com as disposições do artigo 
40 da Lei 14.133/2021.

Desta forma, esta contratação contribuirá para a melhoria significativa dos serviços de 
saúde bucal no m unicípio de Jaguaribara-CE, garantindo que a população tenha 
acesso a tratam entos odontológicos de qualidade e com continuidade, em 
consonância com o interesse público e com os princípios estabelecidos pela nova Lei 
de Licitações e Contratos.

11. Providências a serem adotadas

ID do item no PCA Classe/Grupo
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Justificação da Necessidade:

Realizar reuniões internas com as equipes de saúde para coletar dados 
detalhados sobre a real necessidade dos materiais odontológicos e garantir que 
todas as unidades médicas sejam abastecidas de form a eficiente.

Análise e Conformidade:

Verificar se a aquisição planejada está em conform idade com os planos 
estratégicos e os orçamentos previam ente definidos pela Secretaria de Saúde de 
Jaguaribara-CE.

Consulta ao Mercado e Pesquisa de Preços:

Realizar pesquisa de preços rigorosa, consultando ao menos três fornecedores 
para obtenção de cotações, a fim  de garantir que os valores previstos sejam 
compatíveis com os praticados no mercado.

Conformidade Legal:

Verificar a aderência do processo aos dispositivos da Lei 14.133/2021, garantindo 
que todas as etapas sejam cum pridas conform e exigido.

Desenvolvimento do Edital e Termo de Referência:

Desenvolver o edital de licitação, inclu indo o Termo de Referência, de modo a 
refletir com precisão as especificações e quantidades dos materiais necessários.

Homologação e Publicação:

Submeter o edital para revisão e homologação pelos órgãos competentes, 
garantindo sua publicação nos meios apropriados, com o no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

Capacitação de Servidores:

Promover tre inam entos e capacitações para os servidores que atuarão nas fases 
de fiscalização e gestão contratual, assegurando que estejam aptos a realizar suas 
atividades com eficiência e conform idade.

Fiscalização e Acompanhamento:

Estabelecer um plano de fiscalização que inclua a conferência dos itens 
entregues, a verificação da qualidade dos materiais e o cum prim ento  dos prazos 
estipulados nos contratos.

Registros e Relatórios:

Manter registros detalhados de todas as fases do processo de contratação, desde 
a preparação dos docum entos até a conclusão da entrega dos materiais, e 
elaborar relatórios periódicos para análise de desempenho e tom ada de decisões 
futuras.
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12. Justificativa para adoção do registro de preços

A adoção do sistema de registro de preços para a aquisição de material de consumo 
(material odontológico) destinado a suprir as necessidades da atenção primária em 
saúde da Secretaria de Saúde de Jaguaribara-CE fundam enta-se em diversas razões, 
todas respaldadas pela Lei n° 14.133/2021 e por sua aplicação estratégica dentro do 
contexto da adm inistração pública.

•  ■‘"‘'Flexibilidade e Eficiência na Contratação:** O Sistema de Registro de Preços 
(SRP) perm ite à administração pública realizar aquisições de forma mais flexível e 
eficiente. De acordo com o Art. 82 da Lei n° 14.133/2021, o SRP oferece condições 
mais vantajosas quando há imprevisibilidade na quantidade de itens a serem 
adquiridos e na frequência dessas aquisições, características típicas de materiais 
de consumo.

•  **Economia de Escala:"* De acordo com o Art. 18, §1° da Lei n° 14.133/2021, uma das 
finalidades do ETP (Estudo Técnico Preliminar) é possibilitar a obtenção de 
economia de escala. O SRP perm ite a consolidação das demandas de várias 
unidades de saúde da atenção primária, resultando em volumes maiores de 
aquisição e, consequentemente, em melhores condições de preço e 
fornecim ento.

•  **Racionalização do Processo de Compras:** O Art. 6o, XX da Lei n° 14.133/2021 
destaca a necessidade do planejamento de compras para garantir a eficiência e 
economicidade. O SRP contribu i s ignificativam ente para a racionalização do 
processo de compras, perm itindo aquisições fracionadas conform e a necessidade 
concreta, evitando estoques excessivos e desperdícios.

•  **Capacidade de Atender Demandas Emergenciais:** Visando garantir a 
continuidade do serviço público de saúde, o Art. 72, §1° da Lei n° 14.133/2021 prevê 
o SRP como um  instrum ento eficaz para atender demandas emergenciais e 
eventuais, proporcionando agilidade na reposição de materiais essenciais à 
atenção primária.

•  **Melhoria na Gestão de Recursos:*" Conforme o Art. 11 da Lei n° 14.133/2021, o 
processo licitatório deve assegurar a seleção da proposta que gera o resultado 
mais vantajoso para a administração, evitando sobrepreço e superfaturamento. A 
utilização do SRP facilita o controle e a gestão dos recursos públicos, garantindo 
que os m a te r ia is  odontológicos sejam adquiridos a preços compatíveis com os 
praticados no mercado.

• **Aprimoramento da Competitividade:** Em alinham ento com o Art. 5o da Lei n° 
14.133/2021, que defende a promoção da com petitiv idade e seleção da proposta 
mais vantajosa, o SRP amplia a concorrência ao perm itir a participação de um 
maior número de fornecedores, inclusive os de diferentes regiões, promovendo 
uma disputa mais justa e equilibrada.

•  **Atualização e Melhoria dos Preços:** A aplicação do SRP conform e descrito no 
Art. 24 da Lei n° 14.133/2021 perm ite a atualização periódica dos preços registrados, 
garantindo que a administração não esteja vinculada a preços defasados e 
podendo se beneficiar de eventuais reduções de custo no mercado, o que é 
fundam ental para a aquisição contínua de materiais cuja demanda pode variar ao 
longo do tempo.

Diante dessas justificativas, a adoção do Sistema de Registro de Preços para a 
aquisição de material odontológico se apresenta como a solução mais eficiente,
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econômica e vantajosa para o a tendim ento das necessidades da Secretaria de Saúde 
de Jaguaribara-CE, garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços de atenção 
primária em saúde.

13. Da vedação da participação de empresas na form a de consórcio

A participação de empresas na forma de consórcio no presente processo de licitação 
para o registro de preços visando à futura e eventual aquisição de material 
odontológico está vedada. Esta decisão é fundam entada na Lei n° 14.133/2021, que 
regula as licitações e contratos adm inistrativos no âm bito  da adm inistração pública.

De acordo com o Art. 15 da referida lei, ainda que a participação em consórcio seja 
perm itida em determ inadas situações, a autoridade pública pode vedar tal 
participação desde que haja motivação técnica e justificativa adequada. No presente 
caso, a vedação se justifica pelos seguintes motivos:

• Economia de Escala: A contratação de empresas individualm ente proporciona 
uma melhor gestão dos contratos, facilitando a compra em maiores quantidades, 
o que pode resultar em preços mais vantajosos para a adm inistração pública.

•  Padronização: Perm itir a participação individual facilita a padronização dos 
produtos adquiridos, essencial para garantir a uniform idade e qualidade dos 
materiais odontológicos utilizados na atenção primária em saúde.

•  Redução de Complexidade Administrativa: A vedação reduz a complexidade 
administrativa envolvida na gestão de contratos com consórcios, o que é 
particularm ente essencial nas aquisições de materiais de consumo recorrentes.

•  Garantias Contratuais: Contratar empresas individualm ente facilita a obtenção e 
administração de garantias contratuais, uma vez que cada fornecedor é 
responsável por sua parcela, reduzindo riscos de inadim plência e falhas no 
fornecimento.

Desta forma, a vedação da participação de empresas na forma de consórcio alinha-se 
com os princípios de boa administração pública, incluindo a legalidade, eficiência, 
economicidade, e m elhor aproveitam ento dos recursos públicos, conform e preconiza 
a Lei nü 14.133/2021.

14. Possíveis im pactos am bientais e respectivas medidas m itigadoras

Conforme disposição prevista na Lei n° 14.133/2021, especificamente no §1° do art. 18, a 
fase preparatória do processo licitatório deve abordar considerações técnicas e 
mercadológicas que podem interferir na contratação, incluindo a descrição de 
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras.

A aquisição de materiais odontológicos para a Atenção Primária em Saúde da 
Secretaria de Saúde de Jaguaribara-CE pode trazer alguns impactos ambientais. Entre 
os possíveis impactos ambientais estão:

•  Geração de resíduos: Materiais odontológicos descartáveis, como seringas, 
agulhas, luvas, mascarilhas e outros itens utilizados durante os procedim entos
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odontológicos, podem gerar resíduos sólidos que necessitam de descarte 
adequado para evitar a contam inação do meio ambiente.

•  Contaminação do solo e água: Descarte inadequado de materiais odontológicos 
pode levar à contam inação do solo e dos recursos hídricos, possivelmente 
im pactando negativam ente a fauna, a flora e a saúde humana.

• Emissão de poluentes: O transporte dos materiais odontológicos pode resultar na 
emissão de gases poluentes, contribu indo para o aum ento da pegada de carbono 
do município.

Para m itigar esses impactos ambientais, as seguintes medidas serão adotadas:

•  Im plem entação de um Plano de Gestão de Resíduos de Serviços de Saúde 
(PGRSS): Este plano é essencial para garantir o correto manuseio, segregação, 
acondicionamento, tra tam ento e disposição final dos resíduos odontológicos. O 
PGRSS será elaborado conform e as diretrizes da Resolução ANVISA RDC n° 
222/2018.

• Treinamento de pessoal: Treinamentos periódicos serão oferecidos aos 
profissionais de saúde para assegurar que estão cientes das melhores práticas de 
descarte e manuseio de resíduos odontológicos.

•  Parcerias com empresas especializadas: Serão firmadas parcerias com empresas 
licenciadas para o transporte e tra tam ento dos resíduos odontológicos. Tais 
empresas deverão comprovar o cum prim ento  das Normas Brasileiras de 
Regulamentação (NBR) pertinentes, como a NBR 12808, que trata sobre resíduos 
sólidos de serviços de saúde.

•  Promoção de sustentabilidade no transporte: Serão priorizadas empresas de 
transporte que possuam programas de redução de gases poluentes ou que 
utilizem veículos com menor emissão de carbono.

Essas medidas cum prem  as diretrizes da Lei n° 14.133/2021, buscando assegurar que as 
contratações promovam o desenvolvimento sustentável e a responsabilidade 
ambiental. Portanto, ao adotar essas medidas preventivas e corretivas, a Prefeitura de 
Jaguaribara visa m inim izar os possíveis impactos ambientais decorrentes da aquisição 
de materiais odontológicos, promovendo a sustentabilidade e a saúde pública.

15. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da 
contratação

Após a análise detalhada dos elementos que com põem  o Estudo Técnico Prelim inar 
(ETP), conclui-se que a contratação para Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de material de consumo (material odontológico) destinada a suprir as 
necessidades da Atenção Primária em Saúde, ju n to  à Secretaria de Saúde de 
Jaguaribara-CE, é viável e razoável. A fundam entação para essa conclusão está 
b a se a d a  nos  s e g u in te s  a sp e c to s : •

• A tend im ento  ao interesse público: A aquisição de materiais odontológicos para a 
Secretaria de Saúde de Jaguaribara-CE é essencial para garantir a continuidade e 
a qualidade dos serviços prestados na atenção primária em saúde, atendendo 
d iretam ente ao interesse público e às necessidades da comunidade.

• Com patib ilidade com  o planejam ento e orçamento: A contratação está alinhada
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com o Plano de Contratação Anual (processo número: 07442981000176-0- 
000003/2024, exercício financeiro: 2024) e foi devidam ente considerada nas 
previsões orçamentárias da Secretaria de Saúde.

• Segurança Jurídica; O processo lic ita tório  fundam enta-se na Lei ns 14.133/2021, 
que regula as lic itações e contratos adm inistra tivos. As d isposições legais 
aplicáve is foram  in tegra lm ente observadas, proporcionando segurança juríd ica 
ao processo.

• Com petitiv idade e eficiência: A m odalidade de Pregão Eletrônico favorece a 
ampla concorrência e a participação de um maior número de fornecedores, o que 
pode resultar em preços mais competitivos e melhores condições para a 
Administração.

• Economicidade: A adoção do sistema de registro de preços perm ite  aquisições 
conforme necessidade, reduzindo assim os custos de armazenamento e evitando 
a compra desnecessária de grandes quantidades de material, como preconizado 
no Art. 40 da Lei n- 14.133/2021.

• F lexibilidade e controle: O sistema de registro de preços possibilita maior 
flexibilidade na gestão dos contratos, permitindo ajustes e aderências conforme 
as necessidades reais e mutáveis do órgão requisitante, conforme disposto no Art. 
84 da Lei n9 14.133/2021.

Portanto, m ediante as justificativas apresentadas e respaldadas pela Lei n9 14.133/2021, 
o presente estudo conclui favoravelmente a viabilidade e razoabilidade da contratação 
proposta, recomendando a continuidade do processo de registro de preços para a 
futura e eventual aquisição de material odontológico para a Secretaria de Saúde de 
Jaguaribara-CE.

Jaguaribara /  CE, 26 de agosto de 2024

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

GUILHERME BEZERRA DE LIMA
MEMBRO

f t L  uonito Q>anAfil'L0L 
'EDUARDO BANDEIRA MEDRADO

MEMBRO

RtGINA ALVES COSTA 
MEMBRO
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TERMO DE REFERENCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01070001/24

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
1.1. Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(MATERIAL ODONTOLÓGICO), VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA EM SAÚDE, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE JAGUARIBARA-CE, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A necessidade de aquisição de material odontológico para a manutenção dos trabalhos das 
equipes do Programa Saúde da Família da Prefeitura Municipal de Jaguaribara é imprescindível 
para assegurar a continuidade e a eficácia dos serviços de saúde bucal oferecidos à comunidade. A 
requisição de tais materiais se alinha com o princípio da padronização, conforme estabelecido pelo 
artigo 40, inciso V, alínea 'a', da Lei 14.133/2021, garantindo a interoperabilidade e a qualidade 
dos itens adquiridos, além de possibilitar economia de escala e eficiência na gestão dos recursos 
públicos.A especificação de marcas ou modelos, conforme artigo 41, inciso I, da Lei 14.133/2021, 
será baseada em critérios técnicos e desempenho comprovado, visando evitar a aquisição de 
materiais que não atendam às necessidades específicas do serviço público de saúde. É importante 
frisar que, nesse processo, será rigorosamente evitada a indicação exclusiva que restrinja a 
competição, conforme proíbe o artigo 41, inciso II da mesma lei, respeitando assim os princípios 
da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública.Este pedido de 
aquisição não se confunde com as atribuições dos cargos de carreira dos servidores da Prefeitura 
de Jaguaribara, alcançando suprimentos que são essenciais para o exercício e ampliação da 
assistência odontológica no âmbito do Programa Saúde da Família, cujo foco é prevenir e tratar 
problemas de saúde bucal da população local, em vez de apenas prover tratamento após a 
ocorrência de enfermidades. A aquisição destes materiais contribui diretamente para a promoção 
da saúde e para a prevenção de doenças, com um impacto positivo substancial na qualidade de 
vida dos cidadãos atendidos pelo programa.
2.2. Descrição da Solução

2.2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
2.2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme estabelece o ART. 84 DA
Lei N° 14.133 DE Io DE ABRIL DE 2021.

Centro Administrativo Porcino Maiu
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2.3.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas.

3. DOS LOTES
3.1. A contratação por lote está justificada no Estudo Técnico Preliminar.
3.2. Os quantitativos dos produtos são estimativas de consumo, haja vista que o consumo depende 
da demanda da(s) secretaria(s) participante(s) conforme suas necessidades, cujo itens e 
quantidades seguem abaixo:

r '

£

z
u

I.OTE I

ITEM DESCRIÇÃO QTD l'ND V. LNIT V. TOTAL

3 ÁLCOOL HIDRATADO A 70%.. 200.0 Frasco R$10,76 R$2.152,00

Especificação: ÁLCOOL HIDRATADO A 70%, ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE PLÁSTICO DE 1000ML, TAMPA ROSQUEADA. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, LOTE E REGISTRO 
EM ORGÃO COMPETENTE CONFORME CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INDICADO PARA DESINFECÇÃO DE NÍVEL MEDIO 
OU INTERMEDIÁRIO EM SUPERFÍCIES FIXAS E AMBIENTES.

4 ALGODÃO ROLETES 200.0 Pacote R$ 4,69 R$ 938,00

Especificação: ALGODÃO, HIDRÓFILO, EM ROLETES, PARA USO ODONTOLÓGICO. O ALGODÃO DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO 
HOMOGÊNEO E MACIO, BOA ABSORÇÃO, SER INODORO, DE COR BRANCA (NO MÍNIMO 80% DE BRANCURA). EMBALADO EM 
PACOTE COM 100 ROLETES

5 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G. 100.0 Pacote R$ 20,97 R$ 2.097,00

Especificação: ALGODÃO HIDRÓFILO, EXTRA MACIO, EM MANTAS, ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, EMROLADO 
EM PAPEL APROPRIADO. NÃO ESTÉRIL. EMBALAGEM COM 500G. VALIDADE MÍNIMA: 18 MESES

<cr<m
cr<(
3
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10 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 5.0 Frasco RS 9.18 RS 45,90

Especificação: ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES. PRINCÍPIO ATIVO: PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 3%. FRASCO COM 1000ML.

21 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12% 200.0 Frasco R$ 43,65 R$ 8.730,00

Especificação: ANTISSÉPTICO BUCAL A BASE DE DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA NA DOSAGEM 0,12%  SEM ÁLCCOL. 
ENXAGUATÓRIO BUCAL QUE AUXILIA NA ELIMINAÇÃO DOS GERMES CAUSADORES DE PLACA BACTERIANA, GENGIVITE E MAU 
HÁLITO. SABOR MENTA. VALVULA TIPO PUMP. EMBALAGEM COM 2 LITROS.

22 COMPRESSA DE GAZE 500.0 Pacote R$ 32,80 RS 16.400,00

Especificação: COMPRESSAS DE GAZE HIDRÓFILA (PACOTE C/ 500 UNIDADES) TAMANHO 7.5X 7,5 COM 13 FIOS. FIOS 100% 
ALGODÃO. ALVEJADAS E ISENTAS DE IMPUREZAS, SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS, AMIDO, CORANTES CORRETIVOS E 
ALVEJANTES ÓPTICOS. NÃO SOLTAM FIAPOS, POIS POSSUEM ACABAMENTO LATERAL EM TODA A SUA EXTENSÃO. APRESENTAR 
REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO.

23 FIO DE SUTURA SEDA 3.0. 200.0 Caixa R$ 74,91 RS 14.982,00

Especificação: FIO DE SUTURA DE SEDA PRETA TRANÇADA, DIÂMETRO / CALIBRE N°. 3-0. AGULHADO - COM AGULHA DELICADA 
DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1.7 CENTÍMETROS E SILICONIZADA, 1/2 DE CIRCUNFERÊNCIA, CUTICULAR, CILÍNDRICA, FIO COM 45 
CENTÍMETROS DE COMPRIMENTO, NÃO ABSORVÍVEL. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL - USO ODONTOLÓGICO - HOSPITALAR. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. EMBALAGEM COM 24 UNIDADES.

24 FIO DENTAL. 10.0 Tubo RS 3.79 RS 37,90

Especificação: FIO DENTAL, MATERIAL RESINA TERMOPLÁSTICA/CERA E ESSÊNCIA, COMPRIMENTO 100 M, TIPO REGULAR, 
SABOR NEUTRO.

Í É j | Í Í

27 LÂMINA P/ BISTURI Nu 15 5.0 Caixa R$ 44,80 R$ 224,00

Especificação: LÂMINA P/ BISTURI Ne 15 - LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL, ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA 
AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COM PROTETOR NA LÂMINA CABO CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE. 
ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, ADEQUADA. SEGURA. COMPATÍVEL COM O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO E QUE 
PERMITA ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA ADEQUADA, SEGURA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E ATENDER Â LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO. 
CAIXA COM 100 LÂMINAS.
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28 FIXADOR DE RADIOGRAFIA 475ML 100.0 Frasco R$ 15.77 R$ 1.577.00

Especificação: LÍQUIDO FIXADOR DE RADIOGRAFIA, FRASCO COM 475 ML. INDICADO PARA A FIXAÇÃO DA IMAGEM NA PELÍCULA 
DE FILME. SOLUÇÃO PRONTA PARA USO MANUAL. CONTEÚDO: SULFITO DE SÓDIO, DIETILENO GLYCOL, HIDROQUINONA.

29 LÍQUIDO REVELADOR DE RADIOGRAFIA 
475ML 100.0 Frasco R$ 18,37 R$ 1.837,00

Especificação: LÍQUIDO REVELADOR DE RADIOGRAFIA, FRASCO COM 475 ML. INDICADO PARA REVELAÇÃO DA IMAGEM DO 
EXAME NA PELÍCULA DE FILME. SOLUÇÃO PRONTA PARA USO MANUAL. COMPOSIÇÃO: SULFITO DE SODIO.

31 LUVA PARA PROCEDIMENTO PP 300.0 Caixa R$ 46,48 RS 13.944,00

Especificação: LUVA PARA PROCEDIMENTO, EM LÁTEX NATURAL, USO ÚNICO, SUPERFÍCIE LISA. AMBIDESTRA, TAMANHO PP. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA.

32 LUVA PARA PROCEDIMENTO P 500.0 Caixa R$ 47,26 RS 23.630,00

Especificação: LUVA PARA PROCEDIMENTO, EM LÁTEX NATURAL, COM PÓ, USO UNICO, SUPERFÍCIE LISA. AMBIDESTRA, 
TAMANHO P. CAIXA COM 100 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA.

33 LUVA PARA PROCEDIMENTO M 500.0 Caixa R$ 44,91 RS 22.455,00

Especificação: LUVA PARA PROCEDIMENTO, EM LÁTEX NATURAL, COM PÚ, USO ÚNICO, SUPERFÍCIE LISA. AMBIDESTRA, 
TAMANHO M. CAIXA COM 100 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA.

34 LUVA PARA PROCEDIMENTO G 250.0 Caixa R$ 46,95 RS 11.737,50

Especificação: LUVA PARA PROCEDIMENTO, EM LÁTEX NATURAL, USO UNICO, SUPERFÍCIE LISA. AMBIDESTRA, TAMANHO G. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA.

35 MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA. 1000.0 Caixa R$ 13,15 RS 13.150,00

Especificação: MASCARA DESCARTÁVEL COM TRIPLA CAMADA COM FILTRO BACTERIANO SUPERIOR A 96%, HIPOALERGÉNICAS, 
NA COR BRANCA, HIDROREPELENTE DE PROTEÇÃO, C/ ELÁSTICO E AJUSTE ANATÔMICO SOBRE A FACE POR CONTA DO CLIP 
NASAL. CAIXA C/50 UNID. APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO.

36 MATRIZ ODONTOLOGICA 5MM 20.0 Rolo RS 2,74 RS 54,80

Especificação: MATRIZ ODONTOLOGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO FITA, APRESENTAÇÃO ROLO 50CM, LARGURA 
5, TIPO USO DESCARTÁVEL.

37 MATRIZ ODONTOLOGICA 7MM 20.0 Rolo RS 3,31 RS 66,20

Especificação: MATRIZ ODONTOLOGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO FITA, APRESENTAÇÃO ROLO 50CM, LARGURA 
7, TIPO USO DESCARTÁVEL

38 ÓCULOS DE PROTEÇÃO DE USO 20.0 Unidade RS 5,08 R$ 101,60ODONTOLOGICO
Especificação: ÓCULOS DE PROTEÇÃO PARA BIOSSEGURANÇA, DE USO ODONTOLOGICO, FORMATO ANATÔMICO, LEVE, 
RESISTENTE À RISCOS E QUEDA, FÁCIL DE LIMPAR. EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
LOTE, PROCEDÊNCIA E DATA DE FABRICAÇÃO.

39 PAPEL CARBONO DENTAL. 40.0 Bloco RS 3,22 R$ 128,80

Especificação: PAPEL CARBONO DENTAL, PARA AJUSTE OCLUSAL, DE USO ODONTOLÓGICO, APRESENTACAO: BLOCO COM 12 
FOLHAS .APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA

40 CUNHA DE MADEIRA. 20.0 Caixa R$12,25 R$245,00

Especificação: CUNHA ANATÔMICA DE MADEIRA, INDICADAS PARA O TRAVAMENTO CERVICAL DAS MATRIZES EM 
RESTAURAÇÕES. EMBALADAS EM CAIXA COM 100 UNIDADES SORTIDAS.

41 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30CM 200.0 Rolo R$211,59 RS 42.318,00

Especificação: PAPEL GRAU CIRÚRGICO INDICADO PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
S/PILHOSES, POROSIDADE CONTROLADA, ISENTO DE ALVEJANTE, ATÓXICO, LARGURA 30CM. COMPRIMENTO 100M, APLICAÇÃO 
COM INDICADOR QUÍMICO, MATERIAL FILME TERMO PLÁSTICO. BOBINAS DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM INDICADORES 
QUÍMICOS PARA USO EM ESTERILIZAÇÃO A VAPOR OU GÁS ÓXIDO DE ETILENO.

42 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20CM 200.0 Rolo RS 135,54 RS 27.108,00

Especificação: PAPEL GRAU CIRÚRGICO INDICADO PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
S/PILHOSES, POROSIDADE CONTROLADA, ISENTO DE ALVEJANTE, ATÓXICO, LARGURA 20CM. COMPRIMENTO 100M, APLICAÇÃO 
COM INDICADOR QUÍMICO, MATERIAL FILME TERMOPLÁSTICO. BOBINAS DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM INDICADORES 
QUÍMICOS PARA USO EM ESTERILIZAÇÃO A VAPOR OU GAS ÓXIDO DE ETILENO.

43 PASTA PROFILÁTICA. 30.0 Unidade RS 7.02 R$210,60

Especificação: PASTA PROFILÁTICA, INDICADA PARA UTILIZAÇÃO EM PROCEDIMENTOS DE LIMPEZA, REMOÇÃO DE DETRITOS, 
MANCHAS, PLACAS BACTERIANAS E POLIMENTO, COMO PARTE DO TRATAMENTO PROFISSIONAL DE PROFILAXIA DE CÁRIES E 
DOENÇAS PERIODONTAIS, COMPOSIÇÃO ÁGUA, ESPESSANTE, LAURIL SULFATO, CARBONATO DE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM FLUOR. EMBALAGEM COM 90G.
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45 FILME RADIOGRÁFICO ADULTO 10.0 Caixa RS 323.80 R$ 3.238,00

Especificação: FILME RADIOGRAFICO ADULTO PERIAPICAL E-SPEED. INDICADO PARA TOMADAS RADIOGRAFICAS INTRA-ORAIS 
(FILME 3X4CM), PROCESSAMENTO MANUAL OU AUTOMÁTICO. EMBALAGEM COM 150 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DOS 
PRODUTOS NA ANVISA.

46 FILME RADIOGRAFICO INFANTIL 5.0 Caixa RS 476.56 R$ 2.382,80

Especificação: FILME RADIOGRAFICO INFANTIL PERIAPICAL E-SPEED. INDICADO PARA TOMADAS RADIOGRÁFICAS INTRA-ORAIS 
(FILME 22X35MM), PROCESSAMENTO MANUAL OU AUTOMÁTICO. EMBALAGEM COM 150 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO 
DOS PRODUTOS NA ANVISA.

TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL COM 
ELÁSTICO 200.0 Pacote R$ 12,41 R$ 2 .482,00

Especificação: TOUCA CIÚRGICA DESCARTÁVEL EM LINHOL, COR BRANCA, COM ELÁSTICO, 100 % POLIPROPILENO, 
HIPOALERGICA E ATOXICA. PACOTE COM 100 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA E BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO.

61 BICARBONATO DE SÓDIO EM PÓ 10.0 Caixa R$61,13 R$611,30

Especificação: BICARBONATO DE SÓDIO PÓ, PARA PROFILAXIA BUCAL E REMOÇÃO TOTAL DA PLACA BACTERIANA, À BASE DE 
CARBONATO HIDROGENADO DE SÓDIO COLOIDAL ALIMENTÍCIA E AROMA. CAIXA COM 15 ENVELOPES DE 40 GRAMAS

63 FITA PARA AUTOCLAVE. 150.0 Rolo RS 7,78 R$1.167,00

Especificação: FITA PARA AUTOCLAVE. UTILIZADA PARA FECHAMENTO DE PACOTES DE PAPEL E DE PANO QUE SERÃO 
ESTERILIZADOS EM AUTOCLAVE. É UM INSTRUMENTO INDICADOR DE QUE A ESTERILIZAÇÃO FOI EFETUADA EM CONDIÇÕES 
IDEAIS DE PRESSÃO, TEMPERATURA E TEMPO, ATRAVÉS DA MUDANÇA DE COLORAÇÃO DAS LISTRAS DE COR AMARELA PARA A 
COR PRETA. TAMANHO 19MM X 30M. CONFECCIONADA COM DORSO DE PAPEL CREPADO À BASE DE CELULOSE. RECEBE, EM 
UMA DE SUAS FACES, MASSA ADESIVA À BASE DE BORRACHA NATURAL. ÓXIDO DE ZINCO E RESINAS E, NA OUTRA FACE, UMA 
FINA CAMADA IMPERMEABILIZANTE DE RESINA ACRÍLICA. EMBALAGEM COM 1 UNIDADE

64 CREME DENTAL 90 G 500.0 Unidade RS 2.71 R$ 1.355,00

Especificação: CREME DENTAL: CONCENTRAÇÃO MÁXIMA DE 500 (QUINHENTOS) PPM DE FLÚOR, A CONCENTRAÇÃO DE PPM 
DE COMPOSTO DE FLÚOR DEVERÁ ESTAR ESTAMPADA NO RÓTULO; CONTER OS SEGUINTES COMPOSTOS DE FLÚOR NA 
FORMULAÇÃO ACEITOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE: MONOFLUORSFOSFATO DE SÓDIO, FLUORETO DE SÓDIO, FLUORETO 
ESTANHOSO, FLUORETOS AMINADOS; ACONDICIONADO EM TUBO DE PLÁSTICO FLEXÍVEL COM 90 (NOVENTA) 
GRAMAS;CONTER O PRAZO DE VALIDADE.

65 ABAIXADOR DE LÍNGUA 50.0 Pacote RS 9,32 R$ 466,00

Especificação: Abaixador De Língua Em Madeira - Espátula Em Madeira Descartável, Formato Convencespátula lonal Com 
Extremidades Arredondadas Com 14cm De Comprimento. Embalagem Com Dados De Identificação E Procedência. Pacote Com 
100 Unidades.

ESCOVA DE AÇO PARA LIMPEZA DE 
INSTRUMENTAL 5.0 Unidade R$ 16,41 R$ 82,05

Especificação: ESCOVA DE AÇO PARA LIMPREZA DE BROCAS. EM AÇO. USO MANUAL, CORPO PLÁSTICO E CAPA PROTETORA 
RETRÁTIL.

96 CABO DE BISTURI Na5 5.0 Unidade RS 100.88 R$ 504,40

Especificação: CABO DE BISTURI Na 05, CONFECCIONADO EM AÇO INOX, COM REGISTRO NO MS. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA.

COLGADURA
INDIVIDUAL

ODONTOLÓGICA 20.0 Unidade RS 5.81 R$ 116,20

Especificação: COLGADURA ODONTOLÓGICA. INDIVIDUAL, PARA FILME RADIOGRÁFICO. CONFECCIONADO EM AÇO INOX, 
RESISTENTE, DE I a QUALIDADE. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, LOTE. 
PROCEDÊNCIA E DATA DE FABRICAÇÃO.

110 CABO PARA ESPELHO BUCAL Na4 60.0 Unidade

Especificação: CABO PARA ESPELHO BUCAL Na 4, EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.

POSICIONADOR DE FILME RADIOGRAFICO ,  „
117 ADULTO. 5 ‘°  Klt

RS 7,34 R$ 440,40

R$ 94,78 R$ 473,90

Especificação: POSICIONADOR FILME RADIOGRAFICO, USO ADULTO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AUTOCLAVAVEL, CONJUNTO 
PARA RADIOGRAFIA PERIAPICAL, APLICAÇÃO ODONTOLOGIA. COM 4 INDICADORES CADA KIT.

POSICIONADOR DE FILME RADIOGRÁFICO 
INFANTIL. R$94,13 R$188,26

Especificação: POSICIONADOR FILME RADIOGRÁFICO, AUTOCLAVÁVEL, CONJUNTO PARA RADIOGRAFIA PERIAPICAL, APLICAÇÃO 
ODONTOLOGIA, USO INFANTIL, COM 4 INDICADORES CADA KIT.

129 ESPONJA DE FIBRINA 5.0 Caixa R$ 88,95 R$ 444,75

Especificação: ESPONJA HEMOSTÁTICA DE FIBRINA LIOFILIZADA, ESTERILIZADA CAIXA COM 10 UNIDADES.

134 SONDA EXPLORADORA N“ 5 30.0 Unidade R$ 10,41 R$ 312,30
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Especificação: SONDA EXPLORADORA ODONTOLÓGICA, LISA, EM AÇO INOXIDÁVEL N“ 05 .COM REGISTRO NA ANVISA E 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO OU CERTIFICADO DE ISENÇÃO

139 ESCOVA DENTAL TIPO ADULTO 1000.0 Unidade R$2,11 R$2.110,00

Especificação: ESCOVA DENTAL ADULTO, CERDAS DE NYLON. MACIAS, COM 4 FILEIRAS DE TUFOS, CONTENDO 34 TUFOS DE 
CERDAS, APARADAS UNIFORMEMENTE E ARREDONDADAS NA MESMA ALTURA, CABO RETO, MEDINDO 17CM DE 
COMPRIMENTO, ANATÔMICO, COM EMPUNHADURA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM SAQUINHO PLÁSTICO LACRADO, TIPO 
FLOW PACK. CONTENDO SELO DA ABO. PRODUTO DECLARADO ISENTO, CONFORME M.S.: PORTARIA N° 97 DE 26 DE JUNHO DE 
1996. VALIDADE; INDETERMINADA

140 ESCOVA DENTAL TIPO INFANTIL 2000.0 Unidade R$1,78 R$ 3.560,00

Especificação: ESCOVA DENTAL INFANTIL, CERDAS DE NYLON MACIAS, COM QUATRO FILEIRAS DE TUFOS, CONTENDO 28 
TUFOS DE CERDAS, APARADAS UNIFORMEMENTE E ARREDONDADAS NA MESMA ALTURA, CABO RETO, MEDINDO 15 
CENTÍMETROS DE COMPRIMENTO, ANATÔMICO COM EMPUNHADURA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE COM PROTETOR DE 
CERDAS EM SAQUINHO PLÁSTICO LACRADO, TIPO FLOW PACK LACRADO, CONTENDO SELO DA ABO, PRODUTO DECLARADO 
ISENTO, CONFORME M.S.: PORTARIA N® 97 DE 26 DE JUNHO DE 1996, VALIDADE: INDETERMINADA

Valor total do lote R$ 224.104,66 (duzentos e vinte e quatro mil, cento e quatro reais e sessenta e se is centavos)

ITEM DESCRIÇÃO

69 BANDEJA DE AÇO INOX 22X12X1,5CM

I.OTE II 

QTD

30.0

UND

Unidade

V. LNIT

R$ 24,82

V. TOTAL

R$ 744,60

Especificação: BANDEJAS DE AÇO INOX DE 22X12X1,5. SEM SEPARAÇÃO. SEM REBARBA. ULTILIZADA PARA
ACONDICIONAMENTO DE INSTRUMENTAIS E MEDICAÇÃO EM GERAL. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA.

70 BROCA ALTA ROTAÇÃO N«3118 60.0 Unidade R$4,29

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA, N." 3118 F, PARA ACABAMENTO FINO

71 N»30n 8  ALTA R0TAÇÃ°  ULTRA RN0 6 0 0  Unidade R s 4 -29

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA, N.a 3118 FF, PARA ACABAMENTO ULTRA FINO.

72 BROCA ALTA ROTAÇÃO N®3168 50.0 Unidade R$ 4,27

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA, N.° 3168 F, PARA ACABAMENTO FINO

73 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3168FF 50.0 Unidade R$ 4,40

R$ 257,40

R$ 257,40

R$ 213,50

R$ 220,00

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA, N.° 3168 FF, PARA ACABAMENTO ULTRA FINO.

74 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3195F 60.0 Unidade RS 4.38 R$ 262,80

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA, N.Q 3195 F, PARA ACABAMENTO FINO.

75 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3195FF 60.0 Unidade R$4,12 R$ 247,20

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA, N.« 3195 FF, PARA ACABAMENTO ULTRA FINO.

76 BROCA ALTA ROTAÇÃO 2200F 20.0 Unidade R$ 4.40 RS 88,00

Especificação: BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA, N.° 2200 F, PARA ACABAMENTO FINO.

77 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO N° 04 20.0 Unidade R$ 22,89 R$ 457,80

Especificação: BROCA CARBIDE ESFÉRICA PARA ALIA ROTAÇÃO, CIRÚRGICA ODONTOLÓGICA MODELO N°04, HASTE LONGA.

78 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO N° 06 20.0 Unidade R$ 22,60 R$ 452.00

Especificação: BROCA CARBIDE ESFÉRICA PARA ALTA ROTAÇÃO, CIRÚRGICA ODONTOLÓGICA MODELO N°06, HASTE LONGA.

79 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO N® 08 20.0 Unidade R$ 24.59 R$ 491,80

Especificação; BROCA CARBIDE ESFÉRICA PARA ALTA ROTAÇÃO, CIRÚRGICA ODONTOLÓGICA MODELO N°08, HASTE LONGA.
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80 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO N° 702 20.0 Unidade R$ 23,63 R$ 472,60

Especificação: BROCA CARBIDE CIRÚRGICA CÔNICA FG PARA ALTA ROTAÇÃO, ODONTOLÓGICA MODELO N9 702, HASTE LONGA.

81 BROCA CIRÚRGICA FG ZEKRYA 30.0 Unidade R$ 28,88 R$ 866,40

Especificação: BROCA CIRÚRGICA FG ZEKRYA. BROCA DE FORMATO TRONCO-CÔNICO E COM PONTA ATIVA PARA ALTA 
ROTAÇÃO. HASTE LONGA, 28MM.

82 BROCA BAIXA ROTAÇÃO N9 04 60.0 Unidade R$ 15,26 R$ 915,60

Especificação: BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO N.4, ESFÉRICA, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO CONTRA ÂNGULO, CORTE REGULAR. 
HASTE REGULAR.

83 BROCA BAIXA ROTAÇÃO N9 06 60.0 Unidade R$ 14.94 R$ 896,40

Especificação: BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO N.6, ESFERICA, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO CONTRA ÂNGULO, CORTE REGULAR, 
HASTE REGULAR.

84 BROCA BAIXA ROTAÇÃO N9 08 60.0 Unidade R$ 17,55 R$ 1.053,00

Especificação: BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO N.8, ESFÉRICA, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO CONTRA ÂNGULO, CORTE REGULAR, 
HASTE REGULAR.

85 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1012 60.0 Unidade R5 4,19 R$ 251,40

Especificação: BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO N.1012 150(014), EM AÇO INOXIDÁVEL. ESFÉRICA, HASTE REGULAR. 
CORTE MÉDIO.

86 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1014 100.0 Unidade RS 4.38 R$ 438,00

Especificação: BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO N.1014 ISO(014), EM AÇO INOXIDÁVEL, ESFERICA, HASTE REGULAR, 
CORTE MÉDIO.

87 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1016 100.0 Unidade RS 4,39 R$ 439,00

Especificação: BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO N. 1016 ISOÍ014), EM AÇO INOXIDÁVEL. ESFÉRICA. HASTE REGULAR. 
CORTE MÉDIO.

88 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1018 50.0 Unidade RS 4,59 R$ 229,50

Especificação: BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO N.1018 ISO(014), EM AÇO INOXIDÁVEL, ESFÉRICA, HASTE REGULAR, 
CORTE MÉDIO.

89 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3082 50.0 Unidade RS 4,11 R$ 205,50

Especificação: BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO N.3082. CÔNICA DE EXTREMIDADE INATIVA.

„  CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO TIPO n . . . .  . D c(n73(192 3.0 Unidade RS 927,39 R$ 2.782,17

Especificação: CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO MICROMOTOR, CONEXÃO BORDEN 2 FUROS, Cl REFRIGERAÇÃO EXTERNA

93 CANETA DE BAIXA ROTAÇAO TIPO 
CONTRA ÂNGULO 3.0 Unidade RS 998,89 R$ 2.996,67

Especificação: caneta baixa rotação,tipo contra angulo,fixação da broca através do sistema pusch button,rolam ento de latao 
encaixe intra universal spray de agua externo,sistema de transmissaão l: l, to rq u e  maior ou iqual 50,troca de broca 
cabeça(pusch button)com refrigeração externa tipo cabeça pequena

94 BRUNIDOR N9 02 10.0 Unidade

Especificação: BRUNIDOR N9 02. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA

95 BRUNIDOR 29 10.0 Unidade

Especificação: BRUNIDOR N9 29. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA

98 CURETA LUCAS N986 5.0 Unidade

R$ 11,11

R$ 11,11

R$ 12,40

R$ 111,10

R$ 111,10

RS 62,00

Especificação: CURETA LUCAS, CIRÚRGICA, N9 86 . PONTA DUPLA, CABO RETO E LONGO. USO ODONTOLÓGICO, TAMANHO 
APROXIMADO DA CURETA: 22 CM, CONFECCIONADO EM AÇO INOX CIRÚRGICO, DE I a QUALIDADE, ESTERILIZÁVEL E 
AUTOCLAVÁVEL. EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.

99 CURETA PONTA MORSE N90/00 30.0 Unidade R$ 13.64

Especificação: CURETA PARA RASPAGEM PONTA MORSE N2 0/00 (PERIODONTIA), EM AÇO INOX.

R$ 409.20
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100 CURETA GRACEY 13-14 10.0 Unidade R$ 12.48 R$ 124,80

Especificação: CURETA PARA RASPAGEM TIPO GRACEY, PARA PERIODONTIA, N8 13-14, COM CABO OCO, EM AÇO INOX.

101 CURETA GRACEY 11-12 10.0 Unidade R$12,33 R$123,30

Especificação: CURETA PARA RASPAGEM PERIODONTAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO GRACEY, MODELO 11-12.

102 CURETA GRACEY 17-18 10.0 Unidade R$13,27 R$132,70

Especificação: CURETA PARA RASPAGEM PERIODONTAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL. TIPO GRACEY, MODELO 17-18.

103 CURETA MACCALL 11-12 10.0 Unidade R$12,85 R$128,50

Especificação: CURETA PARA RASPAGEM PERIODONTAL TIPO MCCALL 11-12. MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL.

104 ESCAVADOR COLHER DE DENTINA 8.0 Unidade R$ 12,24 RS 97,92

Especificação: ESCAVADOR COLHER DE DENTINA, TIPO "PESCOÇO LONGO OU LONGA P/ PULPOTOMIA", EM AÇO INOX - 
TAMANHO N8 4 OU 5.

106 ESCULPIDOR HOLLEMBECK N"3S 2.0 Unidade R$10,51 R$21,02

Especificação: ESCULPIDOR HOLLEMBECK N8 3S. MATERIAL AÇO INOX. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA.

107 ESPÁTULA N- 1 50.0 Unidade R$ 12.39 R$ 619,50

Especificação: ESPÁTULA PARA RESTAURAÇÕES EM RESINA COMPOSTA, TIPO SUPRAFILL, EM AÇO INOX - N8 1 (O NÚMERO 
REFERE-SE AO TIPO DE PONTA ATIVA DO INSTRUMENTAL).

108 ESPÁTULA N824 10.0 Unidade R$ 13,24 R$ 132,40

Especificação: ESPÁTULA PARA MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS EM GERAL (CIMENTOS. SILICONES, ETC), EM AÇO INOX - N® 24 (O 
NUMERO REFERE-SE AO TIPO DE PONTA ATIVA DO INSTRUMENTAL).

109 ESPELHO BUCAL N°4 200.0 Unidade R$15,61 R$3.122,00

Especificação: ESPELHO BUCAL N.4. PLANO, EM AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, ENCAIXE UNIVERSAL. COMPRIMENTO CABO 
PADÃO, AUTOCLAVÁVEL.

111 ESTOJO INOX 28 X 14 X 06 10.0 Unidade RS 221.88 R$2.218,80

Especificação: ESTOJO INOX LISO, COM TAMPO, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM AS SEGUINTES MEDIDAS: 28 X 14 
X 06 CM.

112 ESTOJO INOX 20X10X05 10.0 Unidade RS 101,40 R$1.014,00

Especificação: ESTOJO INOX LISO. COM TAMPO. CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM AS SEGUINTES MEDIDAS: 20 X 10 
X 05 CM.

113 ESTOJO INOX 18X08X05 10.0 Unidade R$ 45,48 R$ 454,80

Especificação: ESTOJO INOX LISO, COM TAMPO, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM AS SEGUINTES MEDIDAS: 18 X 08 
X 05 CM.

115 PORTA AGULHA MAYO 35.0 Unidade R$ 59,32 R$ 2.076,20

Especificação: PORTA AGULHA MAYO HEGAR. TAMANHO DE 14-15CM. FABRICADO EM AÇO INOX., AUTOCLAVÁVEL.

120 SACA BROCAS 10.0 Unidade R$ 43,67 R$ 436,70

Especificação: SACA BROCA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA.

122 EXTIRPA NERVOS N°25 50.0 Carteia R$ 39,62

Especificação: EXTIRPA NERVOS. INDICADO PARA A REMOÇÃO DE CONTEÚDO PULPAR. INSTRUMENTOS 
ESTERILIZADOS. EXTIRPA NERVOS BRANCO: N825. CARTELA COM 10 UNIDADES.

123 EXTIRPA NERVOS N830 50.0 Carteia R$ 36.64

Especificação: EXTIRPA NERVOS. INDICADO PARA A REMOÇÃO DE CONTEÚDO PULPAR. INSTRUMENTOS 
ESTERILIZADOS. EXTIRPA NERVOS AMARELO: N“ 30. CARTELA COM 10 UNIDADES.

124 EXTIRPA NERVOS N835 50.0 Carteia R$ 36,33

R$ 1.981,00 

FARPADOS. NÃO

R$ 1.832,00 

FARPADOS. NÃO

R$ 1.816,50
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Especificação: EXTIRPA NERVOS. INDICADO PARA A REMOÇÃO DE CONTEÚDO PULPAR. INSTRUMENTOS FARPADOS. NÃO 
ESTERILIZADOS, EXTIRPA NERVOS VERMELHO: N° 35.

125 LIMA TIPO HEDSTROEN 25MM 10.0 Unidade R$21.32 R$213,20

Especificação: LIMA TIPO HEDSTROEN 25MM, ia  SÉRIE. AÇO INOXIDÁVEL. FLEXOFILE. COM STOP DE SILICONE.

126 PONTA DE ACABAMENTO DE RESINA 100.0 Kit R$ 78,76 R$ 7.876,00

Especificação: PONTA DE ACABAMENTO DE RESINA SORTIDA. KIT CONTENDO 7 UNIDADES,PARA CONTRA ÂNGULO, ISENTO DE 
REBARBAS, RESISTENTES À DESINFECÇÃO QUÍMICA, COM PERFEITA ADAPTAÇÃO A TODA MARCA DE CONTRA-ÂNGULO.

127 SONDA PERIODONTAL MODELO OMS 10.0 Unidade R$ 22,03 R$ 220,30

Especificação: SONDA PERIODONTAL MODELO OMS (WHO), MILIMETRADA, EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. 

PONTEIRA PARA ULTRASSOM128 ODOTOLOGICO 30.0 Unidade R$ 89,03 R$ 2.670,90

Especificação: PONTEIRA PARA ULTRASSOM ODONTOLOGICO, INDICADA PARA REMOÇÃO DE TARTARO, FORMA UM TRAÇADO 
ELÍPTICO AO VIBRAR, AUTOCLAVÁVEL, COM GARANTIA DE TRÊS MESES E REGISTRO NA ANVISA.

131 TESOURA ÍRIS 12CM RETA 30.0 Unidade R$24,86

Especificação: TESOURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO 12CM, TIPO PONTA RETA FINA, TIPO IRIS.

R$ 745,80

132 LIMA TIPO KERR 25MM 1* SÉRIE. 10.0 Caixa R$ 26,45 R$ 264,50

Especificação: LIMA TIPO KERR. 25MM, 1* SÉRIE. AÇO INOXIDÁVEL. FLEXOFILE, COM STOP DE SILICONE.

133 LIMA TIPO KERR 25MM N5 15 10.0 Caixa R$ 26,07 R$ 260,70

Especificação: LIMA ENDODÔNTICA TIPO KERR 25MM, Ne 15, EM AÇO INOXIDÁVEL, FLEXOFILE, COM STOP DE SILICONE.

135 PORTA AMALGAMA ADULTO INOX 1.0 Unidade R$ 59,30 RS 59,30

Especificação: PORTA AMÁLGAMA ADULTO DE INOX. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA.

CAIXA PARA APARELHO ORTODONTICO 
DENTÁRIO MOVEL 1000.0 Unidade R$24,10 RS 24.100,00

Especificação: CAICA PARA APARELHO ORTODONTICO DENTÁRIO, PRODUZI DAS EM RESINAS TERMOPLASTICA
DIMESÕES;LARGURA 6,5CM,C0MPRIMENT09,5CM,ALTURA:4.5CM(CAIXA FECHADA.

Valor total do lote R$ 68.674,98 (sessen ta e oito mil, seiscentos e setenta e quatro reais e noventa e oito
centavos)

LOTE III

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAT

1 ADESIVO DENTAL. 100.0 Unidade R$ 18,21 R$ 1.821,00

Especificação: Adesivo dental, tipo fotopolimerizável. Prímer e adesivo em um só frasco. Solvente à base de água e álcool. 
Indicado para união de resinas compostas fotopolimerizáveis à estrutura dental, reparo em porcelana e resina.

2 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL 300.0 Caixa R$ 42,99 RS 12.897,00

Especificação: AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL, ESTERIL, CURTA, COM ROSCA INTERNA UNIVERSAL PARA SERINGA CARPULE. 
COMPRIMENTO DA AGULHA ENTRE 22 E 25 MM. CAIXA COM 100 UNIDADES

6 ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA+EPINEFRINA 200.0 Caixa RS 135,72 RS 27.144,00

Fspecificação: ANESTÉSICO INJETÁVEL À BASE DE CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% E EPINEFRINA 1:100.000. INDICADO PARA 
ANESTESIA LOCAL, POR INFILTRAÇÃO TERMINAL OU BLOQUEIO REGIONAL, EM DENTI5TERIA E CIRURGIA, PROPORCIONA crciTO  
RÁPIDO E EXCELENTE SILÊNCIO OPERATORIO. EMBALAGEM COM 50 TUBETES DE 1,8ML CADA. ALGODÃO HIDRÓFILO, EXTRA 
MACIO, EM MANTAS. ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, EMROLADO EM PAPEL APROPRIADO. NÃO ESTÉRIL. 
EMBALAGEM COM 500G. VALIDADE MÍNIMA: 18 MESES

7 ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 200.0 Caixa RS 218.10 Rs 43.620,00

Especificação: ANESTÉSICO CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA 3% SEM VASOCONSTRITOR, CAIXA COM 50 TUBETES DE 1.8 
ML/CADA.

8 ANESTÉSICO LIDOCAÍNA+FELINEFRINA 200.0 Caixa RS 175,82 RS 35.164,00
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Especificação: ANESTÉSICO INJETÁVEL À BASE DE CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% E FELINEFRINA 1:100.000. INDICADO PARA 
ANESTESIA LOCAL, POR INFILTRAÇÃO TERMINAL OU BLOQUEIO REGIONAL, EM DENTISTERIA E CIRURGIA, PROPORCIONA EFEITO 
RÁPIDO E EXCELENTE SILÊNCIO OPERATÓRIO. EMBALAGEM COM 50 TUBETES DE 1,8ML CADA.

9 ANESTÉSICO TÓPICO. 100.0 Unidade R$ 26.80 R$ 2.680,00

Especificação: ANESTÉSICO TOPICO BENZOTOP. COMPOSIÇÃO; BENZOCAÍNA 20%. USO ODONTOLÓGICO TÓPICO, NÃO 
PROVOCA DERMATITE DE CONTATO, EFEITO RÁPIDO, INDICADO PARA ANESTESIA LOCAL, COM GRANDE PODER DE 
PENETRAÇÃO, DE USO ODONTOLÓGICO, SABOR AROMATIZADO. EMBALAGEM POTE DE 12G.

11 ÁCIDO FOSFORICO GEL 120.0 Pacote R$ 7,82 R$ 938,40

Especificação: CONDICIONADOR A BASE DE ÁCIDO FOSFORICO 37%. INDICADO NO CONDICIONAMENTO DO ESMALTE E 
DENTINA PARA MELHORAR A ADESÃO DOS MATERIAIS RESTAURADORES AO DENTE. GEL DE BAIXA VISCOSIDADfc fc COM 
PROPRIEDADE TIXOTRÓPICA. CORANTE AZUL QUE FACILITA SUA VISUALIZAÇÃO E CONTROLE DURANTE A APLICAÇÃO. POSSUI 
BOA AFINIDADE COM ÁGUA, O QUE PERMITE FÁCIL REMOÇÃO APÓS O CONDICIONAMENTO. NÃO ESCORRE DO LOCAL 
APLICADO. EMBALAGEM COM 3 SERINGAS COM 2.5ML CADA + 3 PONTAS PARA APLICAÇÃO.

APLICADOR ODONTOLÓGICO
DESCARTÁVEL 60.0 Tubo R$ 15,90 R$ 954,00

Especificação: MICROAPLICADORES ODONTOLÓGICOS DESCARTÁVEIS, SÃO PONTAS EM FIBRAS NÃO-ABSORVENTES E 
RESISTENTES À ABRASÃO, MANTÉM A SOLUÇÃO EM SUSPENSÃO ATÉ QUE SEJA APLICADA, SEM DEIXAR CAIR. EMBALAGEM COM 
01 TUBO, C/ 100 APLICADORES DE TAMANHO FINO (1,5 MM). PONTAS FLEXÍVEIS, DOBRAM-SE FACILMENTE ATÉ 90°, CORES 
VIVAS, CONTRASTE PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO E DIFERENCIAÇÃO. APLICAÇÃO DE ADESIVOS E SOLUÇÕES EM 
PROCEDIMENTOS DE RESTAURAÇÃO, CIMENTAÇÃO E SELAMENTO, REMOÇÃO DE EXCESSOS.

13 IONÕMERO DE VIDRO (PÓ+LÍQ) 80.0 Kit RS 152,59 RS 12.207,20

Especificação: CIMENTO A BASE DE IONOMERO DE VIDRO, CIMENTO A BASE DE PRESE QUÍMICA, AUTOPOLIMERIZAVEL, 
UTILIZADO EM RESTAURAÇÕES. APRESENTADO EM FORMA DE PÓ QUE DEVE SER MISTURADO AO ÁCIDO POLIACRÍLICO NO 
MOMENTO DA SUA UTILIZAÇÃO. PRESA RÁPIDA; INDICADO PARA ART; BIOCOMPATÍVEL, RADIOPACIDADE; VISCOSIDADE 
ADEQUADA; CAPACIDADE DE LIBERAÇÃO DE FLUORETO; FÁCIL MANIPULAÇÃO; ADERE QUIMICAMENTE À DENTINA E AO 
ESMALTE. COR: A3. KIT COM 01 FRASCO DE PÓ (10G) + 1 FRASCO DE LÍQUIDO (8G) + 01 DOSADOR DE PÓ + 1 BLOCO DE 
ESPATULAÇÃO.

14 IONÕMERO DE VIDRO PO. 50.0 Frasco R$ 83,47 R$4.173,50

Especificação: CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO RESTAURAÇÃO PÓ. INDICADO PARA RESTAURAÇÕES DE DENTES DECÍDUOS, 
REPAROS DE EROSÕES EM REGIÕES CERVICAIS NÃO CARIOSAS, TRATAMENTO RESTAURADOR ATRAUMÁTICO (ART) E 
CIMENTAÇÕES PROVISÓRIAS DE COROAS. CIMENTO À BASE DE IONÕMERO DE VIDRO DE PRESA QUÍMICA, PARA RESTAURAÇÃO 
DENTAL APRESENTADO NA FORMA DE PÓ QUE DEVE SER MISTURADO AO ÁCIDO POLIACRÍLICO NO MOMENTO DA SUA 
UTILIZAÇÃO.POSSUI UMA BOA ADESÃO AO ESMALTE E Á DENTINA SENDO DESNECESSÁRIO A CRIAÇÃO DE RETENÇÕES. MAIOR 
CAPACIDADE DE LIBERAÇÃO DE FLÚOR COM FINALIDADE ANTICARIOGÉNICA. EMBALAGEM COM 10G. COR A3.

15 IONÕMERO DE VIDRO LÍQUIDO. 25.0 Frasco R$76,17 R$ 1.904,25

Especificação: CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO RESTAURAÇÃO LÍQUIDO. INDICADO PARA RESTAURAÇÕES DE DENTES 
DECÍDUOS, REPAROS DE EROSÕES EM REGIÕES CERVICAIS NÃO CARIOSAS, TRATAMENTO RESTAURADOR ATRAUMÁTICO (ART) 
E CIMENTAÇÕES PROVISÓRIAS DE COROAS. CIMENTO À BASE DE IONÕMERO DE VIDRO DE PRESA QUÍMICA, PARA 
RESTAURAÇÃO DENTAL APRESENTADO NA FORMA DE LÍQUIDO QUE DEVE SER MISTURADO AO PÓ NO MOMENTO DA SUA 
UTILIZAÇÃO. POSSUI UMA BOA ADESÃO AO ESMALTE E À DENTINA SENDO DESNECESSÁRIO A CRIAÇÃO DE RETENÇÕES. MAIOR 
CAPACIDADE DE LIBERAÇÃO DE FLÚOR COM FINALIDADE ANTICARIOGÉNICA. EMBALAGEM COM 8G.

16 CIMENTO PARA RESTAURAÇÃO. 50.0 Kit R$ 29,90 R$ 1.495,00

Especificação: CIMENTO À BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL REFORÇADO COM POLÍMEROS, PARA RESTAURAÇÕES 
TEMPORÁRIAS DE LONGA DURAÇÃO. PERMITE A CONFECÇÃO DE RESTAURAÇÕES TEMPORÁRIAS DE LONGA DURAÇÃO, 
PODENDO SER MANTIDO NA CAVIDADE BUCAL POR ATÉ DOIS ANOS, MATERIAL IDEAL PARA A CONFECÇÃO DE BASE DE 
RESTAURAÇÕES DE AMÁLGAMA, DURABILIDADE DOS CURATIVOS, ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO. CONJUNTO COM 
FRASCO COM 15ML DE LIQUIDO E 38G DE PÓ

17 CIMENTO PARA RESTAURAÇÃO PÓ 50.0 Frasco R$ 24,61 R$ 1.230,50

Especificação: CIMENTO À BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL REFORÇADO COM POLÍMEROS, PARA RESTAURAÇÕES 
TEMPORÁRIAS DE LONGA DURAÇÃO. INDICADO PARA RESTAURAÇÕES PROVISÓRIAS DE LONGA ESPERA (ATÉ 2 ANOS), 
FORRAMENTO DE CAVIDADES SOB RESTAURAÇÃO DE AMALGAMA, MATERIAL RESTAURADOR DE DENTES DECÍDUOS E TAMBÉM 
USADO PARA ODONTOGERIATRIA. EMBALAGEM COM 38G DE PÓ.

18 CIMENTO PARA RESTAURAÇÃO LÍQUIDO 25.0 Frasco R$ 18,30 R$ 457,50

Especificação: CIMENTO À BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL REFORÇADO COM POLÍMEROS, PARA RESTAURAÇÕES 
TEMPORÁRIAS DE LONGA DURAÇÃO. INDICADO PARA RESTAURAÇÕES PROVISÓRIAS DE LONGA ESPERA (ATÉ 2 ANOS), 
FORRAMENTO DE CAVIDADES SOB RESTAURAÇÃO DE AMÁLGAMA, MATERIAL RESTAURADOR DE DENTES DECÍDUOS E TAMBÉM 
USADO PARA ODONTOGERIATRIA. EMBALAGEM COM 15ML DE LÍQUIDO.

19 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A 5.0 Frasco R$6,73 RS 33,65

Especificação: HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. INDICADO COMO MATERIAL CURATIVO INTRACANAL.* QUANDO ESTIMULADO À 
FORMAÇÃO DE DENTINA REPARADORA, CONSEQUENTEMENTE AUMENTANDO SUA ESPESSURA, PROPORCIONA UMA MAIOR 
PROTEÇÃO AO TECIDO PULPAR. COMPOSTA POR 100% DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PURO NA FORMA DE PÓ. Ê UMA MEDICAÇÃO 
INTRACANAL. NA CLINICA ENDODÒNTICA É INDICADO EM VARIAS SITUAÇÕES, TANTO NOS CASOS DE POLPA VIVA COMO POLPA 
NECROSADA COM PRESENÇA OU NÃO DE PERIODONTITE APICAL, COMO MATERIAL COM MATERIAL CAPEADOR DE POLPA EM 
EXPOSIÇÃO PULPAR ACIDENTAL E PULPOTOMIAS. FAVORECE AINDA O REPARO PERIAPICAL COM A DEPOSIÇÃO DE TECIDO 
MINERALIZADO. EMBALAGEM COM 10G.
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CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO R$ 74,15 R$ 1.483,00

Especificação: CIMENTO FORRADOR DE HIDROXIDO DE CÁLCIO. INDICADO PARA O CAPEAMENTO PULPAR E FORRAMENTO 
PROTETOR SOB MATERIAIS RESTAURADORES, CIMENTOS E OUTROS MATERIAIS DE BASE. BIOCOMPATÍVEL, NÃO CONTÉM 
EUGENOL E NÃO INIBE A PRESA DE RESINAS AUTOPOLIMERIZÁVEIS OU FOTOPOLIMERIZÁVEIS. TEM COLORAÇÃO SEMELHANTE 
À DENTINA. FÁCIL DE MISTURAR. SEGURANÇA PARA PROCEDIMENTO: IMPORTANTE COMO PROTEÇÃO PULPAR EM ESPECIAL EM 
CAVIDADES PROFUNDAS. PODE SER EMPREGADO NO CAPEAMENTO PULPAR DIRETO OU INDIRETO E NO FORRAMENTO DE 
CAVIDADES COM EXCELENTES NÍVEIS DE AUSÊNCIA DE DOR PÓS-OPERATÓRIA. NÃO CONTÉM EUGENOL. ALTA RESISTÊNCIA À 
COMPRESSÃO. PRESA RÁPIDA: RÁPIDO ENDURECIMENTO. KIT COM 13G DE BASE + 11G DE CATALISADOR + BLOCO DE 
MISTURA.

25 FLÚOR GEL ACIDULADO. 40.0 Frasco R$7,80 R$312,00

Especificação: FLUOR FOSFATO ACIDULADO EM GEL PARA APLICAÇÃO TÓPICA, FRASCO COM 200 ML. FLÚOR GEL DE 1 MINUTO. 
FLÚOR FOSFATO ACIDULADO 1,23. FLÚOR ACIDULADO PIGMENTADO. NOS SABORES TUTTI-FRUTTI E CEREJA ACIDULADOS. 
APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO.

26 FLÚOR GEL NEUTRO.. 40.0 Frasco R$ 8,05 R$ 322,00

Especificação: FLUOR NEUTRO EM GEL PARA APLICAÇÃO TÓPICA, FRASCO COM 200 ML. FLÚOR GEL DE 1 MINUTO. A BASE DE 
FLUORETO DE SÓDIO 2%. NÃO TEM CORANTES. GEL NEUTRO TRANSPARENTE E COM AGRADÁVEL SABOR. DEVE APRESENTAR 
REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO.

30 LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO 20.0 Frasco R$ 40,58 R$ 811,60

Especificação: LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO BASICA ÓLEO MINERAL, APRESENTAÇÃO SPRAY COM
ADAPTADOR, APLICAÇÃO CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, SEM CFC. EMBALAGEM DE 
200ML.

44 PEDRA POMES. 10.0 Unidade RS 6,11 RS 61,10

Especificação: PEDRA POMES, PÓ ABRASIVO EXTRA FINO DE COR BRANCA/ACINZENTADA, DE BAIXA DENSIDADE E PESO. 
UTILIZADA NA LIMPEZA E POLIMENTO DO ESMALTE DENTÁRIO, OURO COESIVO, AMÁLGAMA E RESINA ACRÍLICA. USO 
ODONTOLÓGICO. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PO EXTRA FINO, ABRASIVO. EMBALAGEM COM 100G.

47 RESINA TIPO FILTEK Z100 A2 200.0 Unidade RS 140,72 RS 28.144,00

Especificação: RESINA TIPO FILTEK Z100 OU SIMILAR, RESINA MICROHÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS E INDIRETAS EM 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES. COMPOSIÇÃO: BISFENOL-A-GLICIDILMETACRILATO (BIS-GMA),
TRIETILENOGLICOLDIMETACRILATO (TEGDMA), ZIRCÔNIA/SILICA, COR A2.

48 RESINA TIPO FILTEK Z100A 3 200.0 Unidade RS 143,61 RS 28.722,00

Especificação: RESINA TIPO FILTEK Z100 OU SIMILAR, RESINA MICROHÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS E INDIRETAS EM 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES. COMPOSIÇÃO: BISFENOL-A-GLICIDILMETACRILATO (BIS-GMA),
TRIETILENOGLICOLDIMETACRILATO (TEGDMA), ZIRCÔNIA/SILICA. COR A3.

49 RESINA TIPO FILTEK Z100 A3,5 100.0 Unidade RS 144,25 RS 14.425,00

Especificação: RESINA TIPO FILTEK Z100 OU SIMILAR, RESINA MICROHÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS E INDIRETAS EM 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES. COMPOSIÇÃO: BISFENOL-A-GLICIDILMETACRILATO (BIS-GMA),
TRIETILENOGLICOLDIMETACRILATO (TEGDMA), ZIRCÒNIA/SÍLICA, COR A 3,5.

50 SELANTE FOTOPLIMERIZÁVEL A 37% 10.0 Kit R$ 50,69 R$ 506,90

Especificação: SELANTE DE FÓSSULAS E FISSURAS, ATUANDO NA PREVENÇÃO DE CÁRIES NAS ÁREAS SUSCETÍVEIS. INDICADO 
COMO COMPLEMENTO NO CONTROLE E PREVENÇÃO DA CARIE DENTÁRIA, ATUANDO COMO AGENTE MECÂNICO E AGENTE 
QUÍMICO ATRAVÉS DA LIBERAÇÃO DE FLÚOR, À BASE DE BIOSEAL FOTOPOUMERIZÁVEL, ATAQUE GEL A 37%. KIT COM 2 
FRASCOS E 10 PINCÉIS APLICADORES.

51 SPRAY REFRIGERADO PARA ENDODONTIA 4.0 Frasco R$ 64,37 R$ 257,48

Especificação: SPRAY REFRIGERADO PARA ENDODONTIA - ENDO FROST - SPRAY REFRIGERANTE COM TEMPERATURA DE -50“ C 
PARA CONGELAMENTO DE PELLETS E ROLOS DE ALGODÃO, ALÉM DE ESFRIAR MATERIAIS DE IMPRESSÃO COM TUBO DE 
APLICAÇÃO.

52 GLUTARALDEIDO A 2% 100.0 Galão RS 266,15 RS 26.615,00

Especificação: SOLUCAO A BASE DE GLUTARALDEIDO 2%. COM TEMPO DE UTILIZAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 30 DIAS. 
EMBALAGEM COM GALÃO DE 5 LITROS + ATIVADOR 20G

SOLUÇÃO PARA LIMPEZA DE 
INSTRUMENTAIS 5.0 Galão RS 139.36 R$ 696,80

Especificação: SOLUÇÃO ENZIMATICA PARA LIMPEZA E REMOÇÃO DE MATÉRIA ORGÂNICA DOS INSTRUMENTAIS 
ODONTOLOGICOS. GALÃO DE 5L.

54 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA. 8.0 Frasco R$ 23,23 R$ 185,84

Especificação: SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA À BASE DE CLORETO DE ALUMÍNIO, SEM EPINEFRIA, COM AÇÃO ADSTRINGENTE, 
INDICADA PARA USO EM PEQUENAS CIRURGIAS ODONTOLÓGICAS E NOS CASOS ONDE UM CONTROLE DE SANGRAMENTO SE 
FAZ NECESSÁRIO. FRASCO COM 10 ML.

SUGADOR ODONTOLÓGICO
DESCARTÁVEL

500.0 Pacote R$ 15,13 R$ 7.565,00

Especificação: SUGADOR ODONTOLÓGICO CONFECCIONADO EM PVC, TRANSPARENTE. ATÓXICO, COM PONTEIRA
CONFECCIONADA EM PVC, MACIA, ATÓXICA, COLORIDA, VAZADA E AROMATIZADA ARTIFICIALMENTE NO SABOR TUTTI- FRUTTI.
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ARAME EM AÇO ESPECIAL, DESENVOLVIDO PARA FIXAÇÃO IMEDIATA NA POSIÇÃO DESEJADA PELO PROFISSIONAL. PACOTE COM 
40 UNIDADES.

56 TIRA DE LIXA DE AÇO 30.0 Pacote R$ 11,11 R$ 333,30

Especificação: TIRA DE LIXA ABRASIVA, DE AÇO INOX, PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESTAURAÇÕES DENTAIS, 
MEDINDO 6MM DE LARGURA, E COMPRIMENTO ENTRE 13 E 17CM. COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL COM ABRASIVO DE ÔXIDO 
DE ALUMÍNIO. PACOTE COM 12 UNIDADES

57 TIRA DE LIXA DE POLIMENTO 10.0 Pacote R$ 15,85 R$ 158,50

Especificação: TIRA DE LIXA EM POLIESTER. USO ODONTOLOGICO PARA ACABAMENTO EM RESINA. EMBALAGEM COM 150 
UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO. MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE.

58 TIRA DE POLIESTER. 15.0 Pacote RS 2,99 RS 44,85

Especificação: TIRA DE POLIESTER, PARA ACABAMENTO EM RESINA. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE. APRESENTAR REGISTRO 
DOS PRODUTOS NA ANVISA,

60 VERNIZ COM FLUOR 5.0 Frasco R$ 22,32 R$ 111,60

Especificação: VERNIZ COM FLUOR, COM CONCENTRAÇÃO DE 5,5% DE ÍONS FLÚOR. SEM NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 
SOLVENTES. CAIXA COM 1 FRASCO DE VERNIZ (10MG).

62 SOLUÇÃO DE MILTON 1% 1000ML 10.0 Frasco RS 9.00 RS 90.00

Especificação: SOLUÇÃO DE MILTON, ANTISSÉPTICO PARA TRATAMENTO ENDODÔNTICO, A BASE DE 1% DE HIPOCLORITO DE 
SÓDIO. FRASCO COM BICO DOSADOR DE 1000ML.

66 MACRO MODELO ODONTOLÓGICO 10.0 Unidade RS 456,47 R$ 4.564,70

Especificação: MACROMODELO ODONTOLÓGICO COMPOSTO POR ARCADA SUPERIOR, ARCADA INFERIOR. LÍNGUA E 
ARTICULADOR METÁLICO FLEXÍVEL, ÕUE PERMITE POSICIONAR NA OCLUSÃO TIPO I, OCLUSÃO TIPO II, OCLUSÃO TIPO III E 
MORDIDA CRUZADA. IDEAL PARA TREINAMENTO DE ESCOVAÇÃO DENTÁRIA, DE LÍNGUA E USO DO FIO DENTAL. MEDIDAS 15 X 
13 X 13 CM. VEM COM MACRO ESCOVA DE 36 CM E SACOLA ESPECIAL KIT MACRO GIGANTE

68 APLICADOR DE HIDROXIDO DE CÁLCIO 10.0 Unidade R$ 10,87 R$ 108,70

Especificação: APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, DUPLO, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM CORPO 
RANHURADO PARA APOIO DIGITAL E PONTAS ATIVAS ADEQUADAS À FUNÇÃO, RESISTENTE AOS MÉTODOS DE DESINFECÇÃO E 
AUTOCLAVAÇÀO,

PEDRA DE ARKANSAS USO 
ODONTOLÓGICO90 5.0 Unidade R$ 49,39 R$ 246,95

Especificação: PEDRA DE ARKANSAS, USO DONTOLÓGICO, PARA AFIAR INSTRUMENTAIS. COR BRANCA. DIMENSÕES: 
COMPRIMENTO 10 CM - LARGURA 2,5 CM - ALTURA: 1CM.

91 PLACA DE VIDRO DE USO
ODONTOLOGICO 10 0 Unidade R$ 21‘"  R$ 219'90

Especificação: PLACA DE VIDRO DE USO ODONTOLÓGICO. COMPRIMENTO 15CM, LARGURA 8CM, ESPESSURA 2 CM, 
TRANSPARENTE, APLICAÇÃO USO ODONTOLÓGICO.

105 ESCOVA DE ROBSON. 1000.0 Unidade RS 1.50 R$ 1.500,00

Especificação: ESCOVAS TIPO ROBSON RETA PARA POLIMENTO DENTAL E PROFILAXIA, COM ADAPTAÇÃO PARA CONTRA 
ÂNGULO, BAIXA ROTAÇÃO. AUTOCLAVÁVEL. APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA.

114 PINÇA CLINICA. 30.0 Unidade

Especificação: PINÇA CLÍNICA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA.

116 PORTA MATRIZ 20.0 Unidade

Especificação: PORTA MATRIZ TIPO TOFFLEMIRE ADULTO, EM AÇO INOXIDÁVEL.

119 POTE DAPPEN PLÁSTICO ODONTOLÓGICO 50.0 Unidade

R$ 12,04

R$ 51,47

RS 3,28

R$ 361,20

R$ 1.029,40

R$ 164,00

Especificação: POTE DAPPEN PLÁSTICO PARA USO ODONTOLÓGICO - POTE ODONTOLÓGICO, FORMATO CILÍNDRICO, 
TRANSPARENTE, COM 2 CAVIDADES, TIPO DAPPEN, TAMANHO 4 X 4 CM.

SERINGA CARPULE COM REFLUXO 
ODONTOLÓGICA 30.0 unidade R$57,15 R$1.714,50

Especificação: SERINGA CARPULE COM REFLUXO ODONTOLÓGICA, INOX E DOBRÁVEL PARA TUBETES, SEM PONTEIRAS.

130 TRICRESOL FORMALINA 20.0 Unidade RS 9,34 R$186,80

Especificação: TRICRESOL FORMALINA FORMOCRESOL, COMPOSIÇÃO FORMALDEÍDO + ORTO-CRESOL, CONCENTRAÇÃO 19% + 
35%. APROXIMADAMENTE, VEÍCULO EM SOLUÇÃO GLICERINADA EM EMBALAGEM DE 10ML.
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137 PORTA ESCOVA DE DENTE INDIVIDUAL 2000.0 Unidade R$ 15,10 RS 30.200,00

Especificação: PORTA ESCOVA INDIVIDUAL. DIMESÕES;19,5CM X 2,5CM,COMPOSIÇÃO RESINA PLASTICA COM
PIGMENTOS.VALIDADE;INDETERMINADA,PRODUTO NAO PERECÍVEL.

138 CIMENTO ENDODONTICO 20.0 Unidade R$ 88,24 R$ 1.764,80

Especificação: CIMENTO ENDODONTICO INDICA PARA OBTURAÇÃO DE CANAIS FORMULADO A BASE DE OXIDO DE ZINCO E 
EUGENOL.CONSISTENCIA HOMOGENEA.FINA GRANULAÇAO E ESCOAMENTO.COM PÓ 12G E LIQUIDO 10ML.

Valor total do lote R$ 299.626,92 (duzentos e noventa e nove mil, seiscen tos e vinte e se is reais e noventa e dois
centavos)
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Valor total R$ 592.406,56 (quinhentos e noventa e dois mil, quatrocentos e se is  reais e
cinquenta e se is  centavos)

4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO
4.1. Para a contratação deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, 
em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as 
disposições da Lei federal N° 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e outras normas aplicáveis à espécie.
4.2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço por Lote, observando 
todas as condições definidas neste termo, edital e demais anexos.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 10 (dez) dias úteis, contado da emissão de Requisição 
formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante e deverá ser entregue 
no almoxarifado da contratante.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. üs bens serão recebidos provisoriamente no prazo dc 05 (cinco) dias, pclo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo dc 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.
5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado.
5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.
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5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n°
14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.
6.4. ü  órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (caput do art. 1.17 da Lei n" 14.133, de 2021).

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.

6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados;
6.6.2. identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.6.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8.1. ü  gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.

6.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
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prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 10 (dez) dias.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação c pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de 
consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o 
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
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mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (ÍPCA) de correção 
monetária.

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na Conte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar.

7.24. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do 
serviço, conforme determina o § Io do art. 145 da lei Federal n° 14.133/21.

8. DO ORGÃO GERENCIADOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O Órgão gerenciador será a Secretaria da Saude, sendo a única participante da ARP.
8.1.1. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão 
gerenciador, quanto a:

I - Os quantitativos e os saldos;
II - As solicitações de adesão; e

III - O remanejamento das quantidades.

8.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nu 11.4G2/2023):

8.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso íí do caput do art. 124 da Lei n°
14.133, de 2021;
8.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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8.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou

8.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

8.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n°
14.133, de 2021.

8.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da ata de registro 
de preços.

8.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no 
contrato, observado o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado 
conforme disposto no art. 107 da Lei n° 14.133 de 2021.
8.6. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas no art. 86 da Lei n° 14.133/21.

8.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
8.8. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento do quantitativo dos itens do instrumento convocatório e 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
8.9. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

8.10. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador.

8.11. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.

Centro Administrativo Porcino Muiu

Av. Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara -  Ceará -  CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534



* Estado do Ceará

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
r8

8.11.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante.

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor 
Preço por Lote

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
9.3. Habilitação Jurídica
9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;
9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DRE1/ME n° 77, de 18 de março de 2020.
9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz
9.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
9.4. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VTI-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nu 5.452, de 1° de maio de 
1943;
9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.4.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.5. Qualificação Econômico-Financeira
9.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5o da IN Seges/ME n° 116, de 
2021) ou de sociedade simples;
9.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 
69 da Lei n0 14.133, de 2021).
9.5.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) -j- (Passivo Circulante).

9.5.4. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total 
estimado da contratação.
9.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura (§1° do art. 65 da Lei n° 14.133, de 2021).
9.5.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 02 (dois) anos (§6° do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021).
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9.5.7. O(s) balanço(s) patrimonial deve ser apresentado na forma da lei, registrado no órgão 
competente conforme regimento de tributação do licitante e assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho de Contabilidade.
9.5.8. Fica dispensado a apresentação do balanço patrimonial para MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL -  MEI.
9.6. Qualificação Técnica
9.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestado(s), por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado.
9.6.1.1 Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido 
de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.
9.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor.
9.6.3. ALVARÁ SANITÁRIO expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou do Estadual do 
domicílio ou sede da licitante.
9.6.4. Comprovação de autorização de funcionamento da empresa licitante expedida pela 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA) compatível com o objeto da licitação.

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
10.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pela Lei n° 14.133, de 01 de abril de 
2021, ao que determina a Lei Complementar n°123/2006 e Lei Complementar n°147/2014 e suas 
alterações constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo 
exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer 
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação.
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus anexos.

JAGUARIBARA/(CE), 28 de agosto de 2024

assinado eletronicamente 
REGINA ALVES COSTA

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Centro Administrativo Porcino Ma ia

Av. Bezerra de Menezes, 390 -Centro- Jaguaribara — Ceará — CEP: 63,490-000 - Telefone 80 - 3968.4334
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DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01070001/24

Em atendimento ao despacho exarado nos autos do processo supra citado e após sua regular 
tramitação, nos foi enviado a pesquisa de preços, ETP -  Estudo Técnico Preliminar e Termo de 
Referência, para deliberação quanto a aprovação do Termo de Referência.

Consoante exigência contida no Art. 18. Inciso II da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, APROVO 
o Termo de Referência e determino, ato contínuo, o prosseguimento do processo visando a adoção 
das medidas necessárias à contratação pretendida, ressalvando a necessidade do seu 
encaminhamento, em momento oportuno e prévio à publicação do ato convocatório, à análise e 
pronunciamento da Assessoria Jurídica objetivando o controle da legalidade.

JAGUARTBARA/CE, 28 DE AGOSTO DE 2024

4 T
JULYANA ARAÚJO BATISTA

ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Centro Administrativo Porcino Muiu

Av. Bezerra de Menezes, 350 —Centro- Jagnaribara — Ceará -  CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - .1968.4834
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n2 101/2000)

Na qualidade de ordenador de despesas da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, DECLARO, 
para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n9 101 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo Administrativo nQ 
01070001/24, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO).

Jaguaribara/CE, 29 de agosto de 2024

JULYANA ARAÚJO BATISTA 
Ordenadora de despesas

(.entro Administrativo Porc ino Maiu

Av. Bezerra cie Menezes, 380 -Centro- Jaguaribara -  Ceará -  CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 8868.4934
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara

AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DO PROCESSO LICITATÔRIO

Na qualidade de ordenador(a) de despesas da(o) Fundo Municipal de Saude, 
AUTORIZO a abertura de Processo de Licitatório, para atender a demanda constante 
do Processo Administrativo nQ 01070001/24.

Assim , considerando as informações constantes dos autos do processo, fica nomeado 
o agente de Contratação, Nilcibergue Saldanha Bezerra, que atuará como pregoeiro, 
para que se proceda o inicio dos trabalhos cabendo à realização do certame 
licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônico, do tipo Menor Preço, por Lote.

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial, o edital e seus anexos, resultado do certame e o(s) contrato(s) 
celebrado(s), em atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 8e, § 1Q, IV da 
Lei Federal nQ 12.527 de 18 de novembro de 2011.

DETERMINO, a divulgação e manutenção:

1. do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), nos termos do Art. 54 da Lei nQ14.133/2021;

2. dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham 
integrado o edital e seus anexos, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), nos termos do § 3Q do Art. 54 da Lei ng 14.133/2021;

3.

Cumpra-se.

Jaguaribara/CE, 02 de setembro de 2024

JULYANA ARAÚJO BATISTA 
Ordenadora de despesas

Centro Administrativo Porcino Maia

Av. Rezerra de Menezes, .'{50 —Centro- Jaguaribara — Ceará — CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - .{.968.4.134
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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o  F

TF.R M O  D E  JU N T A D A  D A  P O R T A R IA

Aos dois dias do mês de seLembro de dois mil e vinle e quatro, em atenção à tramitação processual, e por 
ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos autos do processo licitatório, na modalidade, Pregão, na 
forma Eletrônico, constante do processo administrativo n" 01070001/24 o ato de designação do Pregoeiro e 
da Equipe de Apoio.

assinado eletronicamente 
NILCIBERGUE SALDANHA BEZERRA

PREGOEIRO(A)

Centro Administrativo Porcino Maia
Av. Bezerra de Menezes, 350 -( 'en tro - Jaguaribara -  Ceará — CEP: 63.490-000 - Telefone HH - 356H.4534
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara
0288

AUTUAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 01070001/24

Hoje, nesta cidade, na Sala da Com issão de Pregão, AUTUO o processo licitatório, na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônico, que adiante se vê, parte integrante do 
Processo Administrativo supra citado, do que para constar, lavrei este termo. Eu, 
NILCIBERGUE SALDANHA BEZERRA, Pregoeiro(a), o subscrevo.

Jaguaribara/CE, 03 de setembro de 2024

assinado eletronicamente 
NILCIBERGUE SALDANHA BEZERRA 

PREGOEIRO(A)

Centro Administrativo Porcino Maio
Av. Rp/erra de Menezes, .19(1 -Centro- Jaguaribara -  Ceará -  CEP: 6.1.490-000 - Telefone 88 - .1968.4914
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara
0289
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MEMORANDO INTERNO

Jaguaribara/CE, 04 de setembro de 2024

A assessoria Jurídica do Município de Jaguaribara-CE 
A

Assunto: Análise da fase interna do processo licitatório

Senhor(a) Assessor(a),

CONSIDERANDO a abertura do presente processo de licitação, e a elaboração da minuta do edital, em 
anexo, estamos encaminhando o Processo Administrativo n° 01070001/24, para análise jurídica, nos lermos 
do § lu, do artigo 53, da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações posteriores.

NILCIBERGUE SALDANHA BEZERRA 
PREGOEIRO(A)

Centro Administrativo Porcino Maia

Av. Bezerra de Menezes, 350 -( 'en tro - Jaguaribara — Ceará — CEP: 63.490-000 - Telefone RH - 3568.45.14
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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01070001/24

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Jaguaribara-CE, realizará licitação, para 
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei n"
14.133, de Io dc abril dc 2021, c demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública:
Horário da sessão pública:
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote 
Modo de disputa: Aberto e fechado 
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de preços 
para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (MATERIAL 
ODONTOLÓG1CO), VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
EM SAÚDE, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE JAGUARIBARA-CE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital c seus anexos.
1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais regular junto ao provedor do 
sistema.

3.2. A obtenção do benefício às microempresas e às empresas de pequeno porte que, fica limitada 
ao ano-calendário de realização da licitação, que ainda não tenham celebrado contratos com a

Centro A dm in is tra tivo  Porcino M a ia

Av. Bezerra de Menezes, 350 -C en tro - Jaguaribara  — Ceará — C EP: 63.490-000 - Telefone RH - 356R.4534
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Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.7.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.7.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.7.6. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.8. ü  impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Centro Administrativo Porcino Maia

Av. Bezerra de Menezes, 3í>0 -Centro- Jaguaribara -  Ceará -  CEP: 6.1.490-000 - Telefone 8R - 3568.45.'i4
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara
(8  F

3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 
7.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condição de 
menor aprendiz, nos termos do inciso XXX11 do art. 7o da Constituição Federal;
4.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal;
4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991 e que cumpre a cota de 
aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.
4.4.5. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
4.6. O licitante enquadrado corno microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3o do 
art. 4Ü da Lei n° 14.133, de 2021.
4.6.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

Centro Administrativo Porcino Maio
Av. Re/.erra de Menezes, 390 —Centro- Jaguaribara — Ceará — CEP: 63.490-000 - Telefone OH - 9968.4934
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:
5.1.1. Valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus lermos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.
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5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.
6.6. O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote
6.7. üs licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (zero reais c um centavo)
6.10. O licitante poderá, unia única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao pregoeiro para 
que o mesmo adote as providências cabíveis.
6.11. ü  procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
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6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 
FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado.
6.12.l.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.
6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.
6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.
6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, 
na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, poderá admitir o reinicio da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações.
6.12.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.
6.12.6.Serão considerados intermediários os lances:
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior 
lance;
TI - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de julgamento.
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.
6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.
6.20. Só p o d erá  h aver em pate en tre  p ro p o sta s  igu a is (não segu idas de lances), ou en tre  lances  
fin a is da fase fech ada  do m odo de d ispu ta  aberto  e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;
6.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;
6.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.
6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:
6.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado cm que este se localize;
6.20.2.2. Empresas brasileiras;
6.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.
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6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximodefinido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.
6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
6.21.3. ü  resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.
6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.
6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei n° 14.133, da 2021, legislação correlata c no item 3.7 deste Edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros :
a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria -
Geral da União, https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
cadastro=l&ordcnarPor=nomeSancionado&direcao=asc; e
c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União, 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta? 
cadastro=2&ordcnarPoi-nomeSancionado&direcao=asc.
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso de pessoa 
jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação 
de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.
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7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 3.6 e 4.6 deste Editai.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. Contiver vícios insanáveis;
7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;
7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.
7.8. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela Administração.
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove:
7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta.
7.9.1. Será aberto o prazo de 02 (duas) horas para comprovação da exequibilidade, a contar a partir da 
solicitação do pregoeiro.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado cm primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta.
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço.
7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
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8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nu 14.133, de 2021.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.
8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor scr empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nü 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia.
8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do 
inciso I do art. 63 da Lei n° 14.133, de 2021.
8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social e que cumpre a cota de aprendizagem, previstas em lei e em outras normas 
específicas.
8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.
8.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão exigidos, em momento posterior ao 
julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado, onde será enviado por meio 
do sistema, cm formato digital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro, nas situações elencadas no § 3o do art. 29 da 
Instrução Normativa SEGES/ME N° 73, de 30 de Setembro dc 2022.
8.8.1. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei nH 14.133, de 
2021), para:
8.9.1. Complemcntação dc informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes c 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;
8.10. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
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registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.
8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no subitem 8.8.
8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior.
8.13. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006.
8.14. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; c
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na 
plataforma eletrônica.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCPe 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização dc licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação, com vistas à obtenção de preço melhor, ou adjudicar com o 
remanescente mesmo que seu preço esteja acima do preço do adjudicatário;

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
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10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e
10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou
10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá:
10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou
10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição

11. CONTRATAÇÃO
11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.2.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada na 
plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços.
11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.3. O prazo de vigência da contratação será definido no contrato, sendo prorrogável conforme 
previsão nos anexos a este Edital.
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11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de Fornecedores 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.
11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
do art. 164 da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame.
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo seguinte meio: compras.m2atecnologia.com.br.
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.
12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DOS RECURSOS
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei n" 14.133, de 2021.
13.2. Após encerrada a fase de habilitação e a(s) empresa(s) ser(em) declarada(s) vencedor(as) o 
pregoeiro concederá um prazo de 15 (quinze) minutos para manifestação de recursos.
13.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
13.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
13.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante:
13.4.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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13.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
13.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
13.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:
34.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação
14.1.5. Fraudar a licitação
14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:
14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 2013.
14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:
14.2.1. Advertência;
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14.2.2. Multa;
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. Declaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. As peculiaridades do caso concreto.
14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.4.1. Para as infrações previstas dos itens 14.1.1 a 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado.
14.4.2. Para as infrações previstas dos itens 14.1.4 a 14.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado.
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamentc ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas dos itens 14.1.1 a 14.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 14.1.4 a 14.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas dos itens 14.1.1 a 14.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no §5° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF.
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Üs licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indcpendcntcmcnte da 
condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.
15.8. Ü desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
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